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Política

Mundo

Lira não tem hoje 
adversário na disputa 
pela presidência da 
Câmara, avaliam 
aliados de Lula

Massacre 
republicano sobre 
os democratas 
não se concretizou

Jogo da taça! 
Palmeiras vence 
América-MG e levanta 
troféu de campeão

Corinthians empata 
com o Coritiba em 
jogo de polêmica
e expulsões

São Paulo decide não 
abrir mão de Patrick

Com Ângelo de penteado 
novo e sem Madson, 
Santos chega ao Rio

Lula eleito: e agora, para onde vai o dólar?
Economia

P3
Texto faz duas sugestões para o TSE para melhoria do sistema. Demais entidades 
fiscalizadoras atestaram que o sistema é imune a qualquer vício

Ministério da Defesa descarta 
fraude nas eleições de 2022

IBGE prevê 
safra recorde de 
288,1 milhões de 
toneladas em 2023
Estima-se queda na produção Estima-se queda na produção 
de arroz, milho e trigode arroz, milho e trigo  P5P5

Na primeira semana seguinte à eleição de Luiz Iná-
cio Lula da Silva para a Presidência da República, o 
mercado reagiu positivamente: o dólar recuou 4,56%, 
para R$ 5,0329, enquanto a bolsa subiu. Desempenho, 
segundo especialistas ouvidos pelo g1, puxado pelo 
otimismo externo em relação ao novo governo.       P5

A equipe do presidente 
eleito, Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT), avalia que, hoje, 
o presidente da Câmara, Ar-
thur Lira (PP-AL), não tem 
adversário na disputa pelo 
comando da Casa e, por isso, 
o melhor caminho é tê-lo 
como aliado desde agora.  P3

O controle das duas câma-
ras do Congresso americano 
ainda está em aberto, mas a 
esperada surra que os demo-
cratas levariam dos republi-
canos não se concretizou. P6

O último jogo do Palmei-
ras no Allianz Parque em 
2022 já virou um clássico 
instantâneo. P17

Coritiba e Corinthians em-
pataram por 2 a 2 na noite 
desta quarta-feira, no Cou-
to Pereira, em jogo repleto 
de acontecimentos.          P17

O Santos chegou ao Rio de Janei-
ro nesta quarta-feira à noite para 
o jogo contra o Botafogo.        P17

A diretoria do São Paulo se 
reuniu na tarde desta quar-
ta-feira para debater o perfil 
de elenco que pretende ter 
para o ano que vem.      P17

Segundo a polícia, motorista Segundo a polícia, motorista 
confessou que levaria a droga confessou que levaria a droga 

para Belo Horizonte (MG) para Belo Horizonte (MG) P4P4

PRF apreende 50 kg de PRF apreende 50 kg de 
crack em caixão funerário crack em caixão funerário 

na Fernão Diasna Fernão Dias

Palmeiras

Corinthians

São Paulo

Santos
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POLÍTICA

Transição: anunciado na equipe, senador diz ser 
necessário buscar mais R$ 22 bi para saúde
Ex-ministro da Saúde, Humberto Costa falou na sede do governo de transição
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Da Redação

nunciado como 
integrante da equipe 
que fará a transi-
ção do governo Jair 
Bolsonaro para o 

governo Lula, o senador Hum-
berto Costa (PT-PE) informou 
nesta quarta-feira (9) que será 
necessário buscar ao menos 
mais R$ 22 bilhões para a área 
da saúde em 2023 em relação ao 
orçamento proposto pelo atual 
governo.
A declaração foi dada no Centro 
Cultural Banco do Brasil (CCBB) 
em Brasília, onde funciona o 
gabinete de transição. O orça-
mento do ano que vem proposto 
pelo governo Bolsonaro prevê R$ 
149,9 bilhões para a área.
Ex-ministro da Saúde, Humberto 
Costa integra a equipe da tran-
sição responsável pela área da 
saúde. Além dele, também foram 
anunciados os ex-ministros José 
Gomes Temporão, Alexandre 
Padilha e Arthur Chioro.
“Os problemas são muitos. Prio-
ridade é recompor o orçamento 
da saúde, essa demanda já foi 
feita, está sendo analisada pela 
equipe de transição na econo-
mia. Temos uma defasagem, só 
por conta do teto de gastos, de 
aproximadamente R$ 22 bilhões, 
fora R$ 10 bilhões que estão 
bloqueados para o orçamento 
secreto [da área na proposta de 
orçamento de 2023]”, declarou 

Humberto Costa.
Questionado, então, sobre “o 
tamanho da conta” para a saúde, 
o senador acrescentou:
“Vinte e dois bilhões de reais, 
que seriam a perda por conta do 
teto de gastos. Mas, como o pre-
sidente já deixou claro a questão 
da saúde, além de ser prioridade, 
é um investimento.”
Segundo Humberto Costa, os 
recursos serão necessários para 
evitar um “desabastecimento 
grave” de medicamentos, e, 
também, para a aquisição de 
insumos e vacinas, entre outros. 
Cobertura vacinal
Ainda durante a entrevista, 
Humberto Costa citou a neces-
sidade de recuperar a cober-
tura vacinal no país; fazer um 
mutirão para atender à demanda 
reprimida por procedimen-
tos (resultado da pandemia da 
Covid-19); e prestar atendimento 
aos cidadãos com sequelas do 
coronavírus.
Sobre o processo de vacinação, 
o senador avaliou que é preciso 
recuperar a condição de melhor 
programa de imunização do 
mundo. Ele lembrou que doen-
ças antes erradicadas, como a 
poliomelite, voltaram a aparecer 
no país.
“A ideia é, primeiro, garantir 
o abastecimento de vacinas no 
Brasil. Hoje estamos desabasteci-
dos em medicamentos, insumos 
e vacinas. A gente entrar com os 
4 pé para ter as vacinas. A partir 
uma grande ação para recupe-

rar a cobertura vacinal, o que 
significa uma campanha de pu-
blicidade, mobilização de atores 
importantes de credibilidade na 
sociedade para conscientizar as 
pessoas e quebrar esse movi-
mento antivacina, que teve peso 
na covid-19”, declarou.
Equipe de transição
A equipe de transição de governo 
é coordenada pelo vice-presi-
dente eleito, Geraldo Alckmin, e 
foi dividida em grupos.
Na área de desenvolvimento 
social, por exemplo, estão a se-
nadora Simone Tebet (MDB-MS) 
e o deputado estadual André 
Quintão (PT-MG). Já na área de 
economia, estão Pérsio Arida e 
André Lara Resende.
Veja abaixo quem integra a equi-
pe de transição na área da saúde:
Humberto Costa: médico, é se-
nador e foi ministro da Saúde no 
primeiro mandato de Lula;
José Gomes Temporão: médico, 
também foi ministro da Saúde no 
governo Lula;
Alexandre Padilha: médico, é 
deputado federal e foi ministro 
da Saúde no governo de Dilma 
Rousseff;
Arthur Chioro: médico, foi 
ministro da Saúde no governo 
Dilma Rousseff e secretário de 
Saúde de São Bernardo do Cam-
po (SP).
O médico David Uip também foi 
citado por Humberto Costa, mas 
disse nesta quarta-feira ter in-
formado o vice eleito Geraldo Al-
ckmin que não poderá colaborar 

A

Em reunião na terça-feira (8), presidentes do PT e do MDB, Gleisi Hoffmann e 
Baleia Rossi, acertaram embarque emedebista na transição

MDB indica nomes para equipe de transição 
de Lula; Tebet e Renan estão na lista

Da Redação

O MDB anunciou os nomes 
indicados pelo partido 
para comporem a equipe 
de transição do Gover-
no Lula. Para o Conselho 
Político, integrado por 
representantes de parti-
dos, os senadores Renan 
Calheiros e Jader Barbalho 
devem dividir a tarefa de 
representar o MDB. 
Na área da assistência so-
cial, o partido formalizou o 
nome da senadora Simone 
Tebet, já anunciado nesta 

terça-feira pelo coordena-
dor da transição, o vice-
-presidente eleito Geraldo 
Alckmin (PSB), além do 
secretário-executivo do 
MDB Nacional, Reinaldo 
Takarabe.
Para o núcleo de Indústria, 
Comércio e Serviços, o 
MDB indicou o ex-gover-
nador do Rio Grande do 
Sul, Germano Rigotto.
O presidente do MDB, Ba-
leia Rossi, disse há pouco 
que o partido ainda poderá 
indicar, nos próximos dias, 
nomes técnicos para cola-
borar no time da transição.

com a transição. Ex-secretário 
de Saúde de São Paulo, Uip disse 
a Alckmin que está dedicado a 
“assuntos pessoais e familiares”.
Orçamento para saúde
A proposta de orçamento do pró-
ximo ano, enviada pelo Minis-
tério da Economia ao Congresso 
Nacional no fim de agosto, prevê 
R$ 149,9 bilhões para a saúde.
É o menor valor desde 2019 e 
somente R$ 39 milhões acima 
do mínimo estabelecido por lei, 
que obriga, ao menos, que os 
montantes sejam corrigidos pela 
inflação do período anterior.
De acordo com levantamento da 
Associação Brasileira de Eco-
nomia da Saúde (ABrES), uma 
sociedade civil sem fins lucrati-
vos, a regra do teto, que impediu 
aumento real (acima da inflação) 
das despesas na área, retirou R$ 

36,9 bilhões do SUS entre 2018 
e 2022. E deve retirar outros R$ 
22,7 bilhões em 2023.
Antes do teto, que começou a vi-
gorar em 2017, o governo deveria 
aplicar 15% da receita corrente 
líquida em ações de Saúde. Por 
esse critério, seria uma despesa 
mínima de R$ 172,6 bilhões em 
2023. Montante superior aos R$ 
149,9 bilhões previstos na peça 
orçamentária do próximo ano.
Além da perda de verbas, ainda 
há o temor pela perda de quali-
dade do gasto. Isso porque quase 
R$ 10 bilhões das chamadas 
emendas de relator, conheci-
das como “orçamento secreto”, 
foram utilizados para compor 
o valor mínimo necessário em 
Saúde para 2023, o que, segundo 
analistas, prejudicará o planeja-
mento das ações do setor.
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Lira não tem hoje adversário 
na disputa pela presidência da 
Câmara, avaliam aliados de Lula

Da Redação

equipe do pre-
sidente eleito, 
Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT), 
avalia que, hoje, 

o presidente da Câmara, 
Arthur Lira (PP-AL), não 
tem adversário na disputa 
pelo comando da Casa e, 
por isso, o melhor caminho 
é tê-lo como aliado desde 
agora.
Lula está nesta quarta-
-feira (9) em Brasília e se 
reuniu com Arthur Lira. 
Nos bastidores, o presiden-
te eleito já disse que sua 
determinação é para que o 
PT não tenha candidato na 
eleição para presidência da 
Câmara.
Lira deseja ouvir esse 
recado de Lula, principal-

mente a determinação do 
futuro ocupante do Palácio 
do Planalto de que ele não 
vai interferir na disputa do 
Legislativo.
O presidente eleito não 
quer repetir o erro da ex-
-presidente Dilma Rous-
seff, que tentou derrotar 
Eduardo Cunha e não 
conseguiu. Acabou sofren-
do um impeachment.
Segundo aliados de Lula, 
hoje Arthur Lira nem tem 
um adversário à altura na 
disputa pelo comando da 
Casa. Para eles, o aliado do 
presidente Bolsonaro tem 
amplo favoritismo e deve 
se reeleger.
Neste cenário, a equipe 
do presidente eleito avalia 
que Lira tem interesse em 
colaborar na votação da 
proposta que vai garantir o 
pagamento do Auxílio Bra-
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Texto faz duas sugestões para o TSE para melhoria do sistema. Demais 
entidades fiscalizadoras atestaram que o sistema é imune a qualquer vício

Ministério da Defesa entrega relatório sobre 
o sistema eleitoral sem apontar fraude

Da Redação

O Ministério da Defesa en-
tregou nesta quarta-feira (9), 
ao Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE), o relatório que a pasta 
fez sobre o sistema eleitoral.
No documento, o ministério 
informa que não investigou 
crimes eleitorais.
“Assinalo que o trabalho 
restringiu-se à fiscalização do 
sistema eletrônico de votação, 
não compreendendo outras 
atividades, como, por exem-
plo, a manifestação acerca de 
eventuais indícios de crimes 
eleitoral”, diz o texto.
O ministério pede ao TSE que 
analise dois pontos. O primeiro 
é que, segundo o relatório, o 
acesso à rede durante a compi-
lação do código-fonte e conse-
quente geração dos programas 
-- os códigos binários -- pode 
configurar risco à segurança do 
processo.
O segundo ponto se refere 
aos testes de funcionalidade, 
realizados por meio do teste de 
integridade e do projeto-piloto 
com biometria.

Segundo o documento, não é 
possível afirmar que o siste-
ma eletrônico de votação está 
isento da influência de um 
eventual código malicioso que 
possa alterar o seu funciona-
mento.
O ministério pediu que a Corte 
atenda a sugestão dos técnicos 
militares de realizar uma in-
vestigação técnica para melhor 
conhecimento da compilação 
do código-fonte e de seus pos-
síveis efeitos e de promover a 
análise minuciosa dos códigos 
que efetivamente foram execu-
tados nas urnas eletrônicas.
“Do trabalho realizado, des-
taco dois pontos. Primeiro, foi 
observado que a ocorrência 
de acesso à rede, durante a 
compilação do código-fonte 
e consequente geração dos 
programas (códigos binários), 
pode configurar relevante 
risco à segurança do processo. 
Segundo, dos testes de funcio-
nalidade, realizados por meio 
do Teste de Integridade e do 
Projeto-Piloto com Biometria, 
não é possível afirmar que o 
sistema eletrônico de votação 
está isento da influência de um 

eventual código malicioso que 
possa alterar o seu funciona-
mento”.
A Defesa pede que o TSE ana-
lise esses dois aprimoramentos 
no futuro:
“Em consequência, solicito à 
Corte Eleitoral atender ao su-
gerido pelos técnicos militares 
no sentido de: realizar uma 
investigação técnica para me-
lhor conhecimento do ocorrido 
na compilação do código-fonte 
e de seus possíveis efeitos; e 
promover a análise minuciosa 
dos códigos binários que efeti-
vamente foram executados nas 
urnas eletrônicas”, completou 
o relatório.
Esses dois pontos contrariam 
frontalmente as conclusões das 
demais entidades fiscalizado-
ras, como o Tribunal de Contas 
da União (TCU) e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB), que 
atestaram que o sistema eleito-
ral é seguro e imune a qualquer 
vício ou irregularidade.
A missão da Organização dos 
Estados Americanos (OEA) que 
observou as eleições no Brasil 
também disse que as eleições 
transcorreram de forma trans-

A

parente e que as urnas eletrô-
nicas demonstraram mais uma 
vez a eficácia.
A missão de observadores da 
Comunidade dos Países de Lín-
gua Portuguesa (CPLP) afirmou 
que a eleição no Brasil obede-
ceu aos padrões internacionais 
de segurança.
Nota do TSE
Após a Defesa ter divulgado o 
relatório, o presidente do TSE, 
ministro Alexandre de Mora-
es, escreveu uma nota. Veja a 
íntegra:
O Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) recebeu com satisfação o 

relatório final do Ministério da 
Defesa que, assim como todas 
as demais entidades fiscaliza-
doras, não apontou a existência 
de nenhuma fraude ou incon-
sistência nas urnas eletrônicas 
e no processo eleitoral de 2022.
As sugestões encaminhadas 
para aperfeiçoamento do 
sistema serão oportunamente 
analisadas.
O TSE reafirma que as urnas ele-
trônicas são motivo de orgulho 
nacional, e as Eleições de 2022 
comprovam a eficácia, lisura e 
total transparência da apuração 
e totalização dos votos.

sil de R$ 600 em 2023.
Na terça, Lira esteve no Pa-
lácio da Alvorada para uma 

conversa com Bolsonaro. 
O partido de Lira, PP, faz 
parte da base aliada, mas 

até agora não anunciou sua 
postura na relação com o 
futuro governo Lula.
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Associação criminosa liga para as vitimas e as induzem a 
acreditar que um motoboy, representando a instituição financeira, 
iria recolher o cartão de crédito no endereço fornecido por elas

Da Redação

Duas pessoas foram presas no 
Paraná pela Polícia Civil do estado 
na manhã desta quarta-feira (9) 
durante uma operação contra uma 
associação criminosa envolvida no 
golpe do motoboy.
Os criminosos ligam para as vitimas 
se passando por funcionários de 
centrais de bancos ou instituições 
financeiras e, conforme a polícia, 
as induzem a acreditar que um 
motoboy da empresa iria recolher 
o cartão de crédito no endereço 
fornecido por elas.
Segundo o delegado Emmanoel 
Davi, o prejuízo passa de R$ 150 mil.
Segundo a polícia, foram presos 
os “intelectuais” da quadrilha que 
tiveram a quebra do sigilo bancário 
autorizada pela Justiça. Os suspei-
tos ficavam com grande parte do 
dinheiro arrecadado dos golpes, 
conforme a investigação.
Essa é a segunda etapa da opera-
ção com 14 mandados de busca 
e apreensão e quatro de prisões 
temporárias. A polícia não divulgou 
as cidades em que os mandados são 
cumpridos.
“No Paraná temos 15 vítimas que 
foram alvos dessa associação cri-
minosa”, diz o delegado Emmanoel 
Davi .
Os presos, conforme o delegado, 
serão encaminhados para Curiti-
ba onde devem ser interrogados.
A primeira fase da operação ocorreu 

Segundo a polícia, motorista confessou que 
levaria a droga para Belo Horizonte (MG) e que 
receberia R$ 10 mil pelo transporte

PRF apreende 50 kg 
de crack em caixão 
funerário na Fernão Dias

Suspeitos de envolvimento em 
golpe que motoboys fingem ser de 
instituições financeiras são presos

Da Redação

Polícia Rodoviá-
ria Federal (PRF) 
apreendeu 50 kg 
de crack dentro de 
um caixão fune-

rário no final da noite desta 
terça-feira (8) na Rodovia 
Fernão Dias. O motorista 
foi preso em flagrante por 

tráfico de drogas. 
A apreensão ocorreu 
durante fiscalização de 
rotina. O veículo funerário 
foi parado por volta das 
23h30, no km 7 da rodovia, 
região de Vargem.
No vídeo, é possível ver 
o policial fazendo o sinal 
da cruz antes de abrir o 
caixão.
O motorista não tinha 

documentação do faleci-
do, e, por isso, o caixão foi 
aberto. Lá dentro havia 50 
tabletes de crack, que tota-
lizaram 50 Kg da droga.
Segundo a PRF, o moto-
rista confessou que pegou 
a droga em São Paulo e 
pretendia entregá-la em 
Belo Horizonte (MG), e que 
receberia R$ 10 mil pelo 
transporte.
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Polícia Federal faz operação 
para desarticular esquema 
milionário de descaminho 
de vinhos na Bahia, Rio 
Grande do Sul e São Paulo

Da Redação

Polícia Federal 
cumpre mandados 
de busca e apre-
ensão na manhã 
desta quarta-feira 

(9), em cidades nos estados 
do Rio Grande do Sul, São 
Paulo e Bahia. O objetivo é 
desarticular uma organiza-
ção criminosa responsável 
por um esquema milionário 
de descaminho de vinhos.
A PF informou que, com 
o aprofundamento das 
investigações, mapeou os 
principais integrantes do 
grupo e identificou que, de 
dezembro de 2020 a abril 
de 2022, os suspeitos movi-
mentaram mais de R$ 100 
milhões em fraudes.
Segundo a Polícia Fede-
ral, na ação, mais de 100 
policiais federais executam 
oito mandados de prisão 
preventiva e 28 mandados 
de busca e apreensão.
Também são executadas 
ordens judiciais para o 
bloqueio de veículos, bens 
imóveis e contas bancárias. 
A operação conta com o 
apoio da Receita Federal e 
da Polícia Militar da Bahia.
Apreensão de 17 mil gar-
rafas

A investigação teve início 

em 2022, a partir da apre-
ensão de uma carga de 
vinhos oriundos da Argen-
tina, no município gaúcho 
de Horizontina, interna-
lizados no Brasil sem a 
documentação legal.
O carregamento ilegal 
ingressava no Brasil pela 
fronteira noroeste do Rio 
Grande do Sul, em embar-
cações que usavam portos 
clandestinos na margem 
brasileira do Rio Uruguai 
para descarregar a merca-
doria.
Posteriormente, o produ-
to era transportado para 
cidades dos estados de São 
Paulo e Bahia, onde era 
comercializado. Durante 
as investigações, foram 
realizadas oito apreensões 
vinculadas à organização 
criminosa, que totalizaram 
mais de 17 mil garrafas de 
vinho.
A operação recebeu o nome 
de “Harry Houdini”, em 
homenagem a um homem 
famoso por ter grande 
habilidade de escapar de 
algemas, correntes, celas e 
prisões. A PF explicou que 
os membros da organiza-
ção criminosa buscavam 
escapar das fiscalizações 
da mesma forma, para 
promover a entrada ilegal 
das milhares de garrafas de 
vinhos argentinos.

A
em junho deste ano. Sete pessoas 
foram presas, além de maquinas de 
cartões apreendidas na ação que 
ocorreu em Ponta Grossa, nos Cam-
pos Gerais do Paraná, e nas cidades 
paulistas de Carapicuíba e São 
Paulo.
Como funcionava o golpe?
De acordo com o delegado, os 
golpistas ligavam para as vitimas se 
passando por instituição financeira.
“As vitimas são abordadas pelos 
estelionatários e entregam o cartão 
de crédito para os motoboys e eles 
passam os cartões tanto fisicamente 
nas maquininhas que estão registra-
das em nome de laranjas que foram 
presos e fazem compras online», 
explica.
Conforme as investigações, a qua-
drilha montou uma central telefôni-
ca se passando pelos bancos.
Depois, as vítimas eram induzidas 
a acreditar que um motoboy da 
empresa iria recolher o cartão em 
um endereço de retirada.
Com o intuito de dificultar o 

trabalho investigativo, eles ainda 
faziam transações entre si, para que 
não fosse descoberta a origem do 
dinheiro.
Na primeira da operação, a polícia 
disse que um dos bancos teve 
prejuízo de R$ 97 mil, ao restituir 
às vítimas dos danos feitos pelos 
criminosos.
Os suspeitos são investigados pelos 
crimes de estelionato e associação 
criminosa, entre os envolvidos estão 
os gestores financeiros e moto-
boys que iriam fazer a retirada dos 
cartões.
Cuidados para não cair no golpe
O delegado explicou que as ins-
tituições bancárias não mandam 
motoboys ou outras pessoas no 
endereço para fazer o recolhimento 
dos cartões ou solicitar senhas.
“Se receber alguma ligação afir-
mando que houve um gasto do 
cartão de crédito ou pedirem os car-
tões para entregar ao motoboy, não 
faça a entrega, pois é um golpe”, 
finalizou.
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Presidente eleito tem preferência do investidor estrangeiro, mas juros 
americanos e contas públicas descontroladas podem pesar contra a moeda 
brasileira no próximo governo

Lula eleito: e agora, para onde vai o dólar?

Da Redação

a primeira semana 
seguinte à eleição 
de Luiz Inácio Lula 
da Silva para a Presi-
dência da República, 

o mercado reagiu positiva-
mente: o dólar recuou 4,56%, 
para R$ 5,0329, enquanto a 
bolsa subiu. Desempenho, 
segundo especialistas ouvidos 
pelo g1, puxado pelo otimismo 
externo em relação ao novo 
governo.
Esse movimento, no entanto, 
se enfraqueceu no início desta 
semana, acompanhando um 
sentimento de aversão ao risco 
vindo do exterior, em meio às 
eleições de meio de mandato 
nos Estados Unidos e à espera 
dos dados de inflação na maior 
economia do mundo.
É essa volatilidade que o 
brasileiro pode esperar do 
dólar ao longo do próximo 
governo Lula. Por um lado, 
o otimismo do exterior com 
o Brasil pode levar a uma 
maior entrada de investi-
mento estrangeiro no país, 
valorizando o real. Por outro, o 
cenário internacional cheio de 
incertezas pode pesar contra a 
moeda brasileira.

Lula é mais amigável ao ex-
terior
Um consenso entre os es-
pecialistas ouvidos pelo g1 é 
que o presidente eleito tem a 
preferência dos investidores 
internacionais em relação 

a Bolsonaro. Antonio van 
Moorsel, diretor do Advisory 
da Acqua Vero Investimentos, 
comenta que os estrangeiros, 
sobretudo os americanos, 
enxergam o atual presidente 
como um “Donald Trump bra-
sileiro”.
“Apesar da Faria Lima (o 
mercado financeiro mais tra-
dicional do Brasil) gostar mais 
do Bolsonaro, o investidor 
estrangeiro, que é o verdadei-
ro responsável por controlar 
os movimentos do câmbio, 
prefere o Lula”, aponta.
De acordo com Josian Teixeira, 
gestor de portfólio da Lifeti-
me Asset Management, Lula é 
mais amigável ao exterior do 
que o atual presidente, o que 
é um benefício para o Brasil. 
O gestor destaca que gover-
nantes de diversos países, 
inclusive os desenvolvidos, 
parabenizaram Lula publi-
camente pela eleição, o que 
sinaliza uma boa relação entre 
os governos.
Teixeira explica que o prepon-
derante para que o investidor 
estrangeiro escolha um país 
para alocar os seus recursos é 
a situação econômica daquele 
destino. No entanto, um go-
vernante que tenha um bom 
relacionamento com outros 
líderes também é importante 
e representa um diferencial 
na hora de escolher onde o 
dinheiro será investido.
Antes da definição do segundo 
turno, o gestor considera que 
havia um impedimento para 
que o estrangeiro investisse no 
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ECONOMIA

Estima-se queda na produção de arroz, milho e trigo
Da Redação

O Brasil deve ter uma safra 
recorde de grãos, cereais, 
leguminosas e oleagino-
sas em 2023. O Instituto 
Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) estima 
uma produção de 288,1 
milhões de toneladas, ou 
seja, 9,6% (25,4 milhões de 
toneladas) a mais do que a 
safra prevista para este ano 
(262,8 milhões).
O volume recorde deve-
rá ser puxado pela maior 
produção prevista para a 
soja (19,1%), milho 1ª safra 
(16,8%), algodão herbá-
ceo em caroço (2%), sorgo 

(5,7%) e para o feijão 1ª sa-
fra (4,9%). A soja e o milho 
1ª safra também devem ter 
aumento na área colhida, 
de 1,2% e 0,9%, respecti-
vamente.
Segundo Carlos Barradas, 
gerente do Levantamento 
Sistemático da Produção 
Agrícola (LSPA), pesquisa 
que faz a projeção das sa-
fras, o crescimento espe-
rado para a soja se deve à 
recuperação de produções 
afetadas no verão de 2022 
no Paraná, Rio Grande do 
Sul e Mato Grosso do Sul.
Ao mesmo tempo, são esti-
madas quedas na produção 
para o arroz (-3,5%), milho 
2ª safra (-0,2%), feijão 2ª 

safra (-9,5%), feijão 3ª safra 
(-3,7%) e trigo (-12,1%).
Safra de 2022
A pesquisa - feita em outu-
bro deste ano - também es-
tima que 2022 deve fechar 
com crescimento de 3,8% 
em relação ao ano passado 
(ou 9,6 milhões de tonela-
das a mais). A estimativa é 
0,3% maior do que o levan-
tamento de setembro.
O ano de 2022 deve fechar 
com crescimentos de 15,2% 
para o algodão herbáceo 
em caroço, de 22,6% para 
o trigo e de 25,7% para o 
milho. Houve perdas, no 
entanto, de 11,5% para a 
soja e de 8,1% para o arroz 
em casca.
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IBGE prevê safra recorde de
288,1 milhões de toneladas em 2023

Brasil, pela instabilidade que a 
transição poderia oferecer.
“Existia uma amarra para a 
entrada de dinheiro no país 
e a eleição do Lula tirou essa 
amarra”, afirma.
Além do bom relacionamento 
com o exterior, Moorsel ressal-
ta que o presidente eleito tem 
uma agenda que agrada mais 
ao investidor internacional, 
com destaque para uma pre-
ocupação maior com o meio 
ambiente e uma política me-
nos permissiva com relação ao 
porte e posse de arma.
Outros países emergentes 
estão mal das pernas
O Brasil está bem posicionado 
entre os emergentes como 
destino do dinheiro dos inves-
tidores de países desenvolvi-

dos, e ganha destaque entre 
seus principais concorrentes.
A China tem seu crescimento 
econômico comprometido 
por conta da política de covid 
zero, que afeta a locomoção 
das pessoas em diversas cida-
des, limitando o consumo e a 
produção. A Rússia vive uma 
guerra iniciada contra a Ucrâ-
nia. A Índia também enfrenta 
alguns problemas com suas 
commodities agrícolas.
O único país melhor coloca-
do, segundo Matheus Pizzani, 
economista da CM Capital, é 
o México.
Mas o Brasil tem uma van-
tagem do ponto de vista do 
investidor estrangeiro: nossa 
taxa básica de juros, a Selic, 
está hoje em 13,75% ao ano 

e deve continuar no patamar 
de dois dígitos ainda por um 
bom tempo. Enquanto isso, 
os juros mexicanos são um 
pouco menores, em 9,25% ao 
ano, podendo chegar a 10% na 
próxima reunião de política 
monetária do país.
Quanto maiores os juros, 
maior a atratividade dos 
ativos de um país, principal-
mente quando se trata de um 
país como o Brasil, que não 
vive em meio a incertezas tão 
grandes como uma guerra ou 
um lockdown severo. Se há 
mais investimentos direcio-
nados ao Brasil, maior a quan-
tidade de dólares que entra 
no país, o que torna a moeda 
americana mais barata em 
relação ao real.
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Resultado ainda preliminar reflete alívio para Biden, derrota para Trump e 
eleitorado extremamente dividido

Da Redação

O controle das duas câma-
ras do Congresso america-
no ainda está em aberto, 
mas a esperada surra que 
os democratas levariam dos 
republicanos não se con-
cretizou.
A decepção ficou evidente 
no fim da noite na fisio-
nomia azeda do ex-presi-
dente Donald Trump, que 
seria consagrado o rei do 
partido, e nas palavras do 
veterano senador Lindsey 
Graham: “Definitivamente, 
não é uma onda republica-
na, com certeza.”
No início da manhã desta 
quarta-feira (9), a disputa 
no Senado estava empatada, 
com disputas acirradas em 
Nevada e Arizona e pro-
vavelmente um segundo 
turno na Geórgia. Os repu-
blicanos levavam vantagem 
na Câmara, embora com 
uma margem modesta e não 
devastadora, como o previs-
to nas pesquisas. 

A expectativa pela aclama-
ção de Trump se frustrou 
e deu vez a seu principal 
adversário republicano, o 
governador Ron DeSantis, 
que se reelegeu com uma 
vitória retumbante na Flóri-
da. O ex-presidente passou 
os últimos dias zombando 
dele, criando um trocadilho 
para o seu nome – “santi-
nho do pau oco”, na tradu-
ção em português.
DeSantis sai vitorioso com 
mais de 20 pontos de van-
tagem sobre o democrata 
Charlie Crist. E com outra 
vantagem: sem ajuda do 
ex-presidente, que endos-
sou cerca de 300 candidatos 
nestas eleições e promete 
se lançar, na semana que 
vem, na disputa para a Casa 
Branca, dentro de dois anos.
Trump emplacou candi-
datos, como o negacionista 
eleitoral JD Vance para o 
Senado de Ohio. Mas sofreu 
derrotas na Geórgia, onde 
se empenhou para eleger o 
ex-jogador Herschel Wa-
lker para o Senado -- um 

declarado antiabortista que 
foi acusado de pagar duas 
mulheres para interromper 
a gravidez. Walker empatou 
com o senador democrata 
Raphael Warnock e deverá 
enfrentar nova disputa em 
dezembro.
Outro fiasco pessoal para 
o ex-presidente é o médi-
co-celebridade Mehmet 
Oz, que perdeu a vaga no 
Senado pela Pensilvânia 
para o vice-governador 
John Fetterman, após uma 
dramática campanha. O 
democrata recupera-se de 
um derrame sofrido em 
maio, que deixou algumas 
sequelas, ironizadas de for-
ma agressiva por Trump Jr., 
filho do ex-presidente.
“Um senador dos EUA não 
deveria ter um mingau no 
lugar do cérebro”, disse ele.
O panorama dessa apura-
ção, ainda que indefinido, 
reflete o eleitorado profun-
damente dividido, que não 
foi às urnas para punir o 
atual presidente americano, 
ao contrário do que se es-

País já tem cerca de 4 milhões de pessoas sem energia
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Nova onda de refugiados ucranianos 
é esperada no Leste Europeu

Massacre republicano sobre os 
democratas não se concretizou

Da Redação

aíses do Leste 
Europeu estão se 
preparando para 
possível onda de 
refugiados ucra-

nianos, enquanto a Rússia 
mira usinas de energia 
e aquecimento antes do 
inverno. O presidente 
ucraniano, Volodymyr Ze-
lenskiy, disse que cerca de 4 
milhões de pessoas já estão 
sem energia.
Segundo Zelenskiy, 14 regi-
ões mais a capital Kiev está 
sem energia. A operadora 
da rede elétrica Ukrenergo, 
da Ucrânia, disse que inter-
rupções de energia progra-
madas devem afetar todo o 
país nesta quarta-feira (9).
As forças russas têm ataca-
do a infraestrutura de ener-
gia da Ucrânia, com mísseis 
e drones, no período que 
antecede o inverno, quando 
as temperaturas médias ge-
ralmente caem para vários 
graus abaixo de zero.
Acredita-se que cerca de 6,9   

milhões de pessoas foram 
deslocadas internamente na 
Ucrânia, e países do Leste 
Europeu, como Eslováquia 
e Hungria, se preparam 
para um aumento do fluxo 
de migrantes nos próximos 
meses.
“Um aumento nos números 
está sendo sentido e é espe-
rado”, disse Roman Doho-
vic, coordenador de ajuda 
para a cidade de Kosice, no 
Leste da Eslováquia.
As forças ucranianas estão 
na ofensiva nos últimos 
meses, ao mesmo tempo 
em que a Rússia se reagru-
pa para defender áreas do 
país que ainda ocupa, tendo 
convocado centenas de mi-
lhares de reservistas no mês 
passado.
Zelenskiy afirmou que suas 
forças não cederiam “um 
único centímetro” em bata-
lhas pela região leste ucra-
niana de Donetsk, enquanto 
autoridades designadas 
pela Rússia disseram que as 
forças ucranianas estão se 
movendo para uma cidade 
do Sul com tanques.
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Os pontos centrais do 
conflito na região industrial 
de Donetsk estão em torno 
das cidades de Bakhmut, 
Soledar e Avdiivka, que têm 
registrado os combates mais 
pesados   desde que as forças 
russas invadiram a Ucrânia, 

no fim de fevereiro.
“A atividade dos ocupantes 
permanece em nível extre-
mamente alto - dezenas de 
ataques todos os dias”, disse 
Zelenskiy em sua transmis-
são noturna de vídeo.
“Eles estão sofrendo per-

das extraordinariamente 
altas. Mas a ordem con-
tinua a mesma - avançar 
na fronteira administrati-
va da região de Donetsk. 
Não cederemos um único 
centímetro de nossa terra”, 
declarou.

perava. O massacre republi-
cano se dissipou, o que, por 
si só, representa um alívio 
para Biden. As ameaças de 
vingança anunciadas pelos 

adversários para destituí-lo, 
com investigações sobre 
os negócios de sua família, 
por ora, permanecem em 
suspenso.



DIÁRIO DE S. PAULO - QUINTA-FEIRA/10 DE NOVEMBRO DE 2022 7

Cesarneto
cesarneto@spdiario.com.br

CÂMARA (São Paulo)
Os cristãos evangélicos - o corregedor Gilberto Jr. (PSC) 
e o advogado Márcio Silva, acham que o vereador Camilo 
(Avante) não deve ser cassado. Acreditam que prevale-
cerão “as cores da Justiça Divina”     
.
PREFEITURA (Sã Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) passou a ser bastante admirado 
pelo também cristão católico Tarcísio (Republicanos). O 
também cristão católico reconhece que parte dos votos 
da capital vieram do esforço do prefeito         
.
ASSEMBLEIA (São Paulo) 
A cantora e deputada Leci Brandão chorou bastante 
ontem. Morreram a cantora Gal Costa e Rolando Boldrin, 
apresentador do histórico programa “Senhor Brasil” (tv 
Cultura). Boldrin foi velado na ALESP   
.
GOVERNO (São Paulo)
Parte do Secretariado do eleito governador Tarcísio (Re-
publicanos) “já é”, mas ele não divulgará agora. Os padri-
nhos são o ex-prefeito paulistano e dono do PSD Kassab 
e o deputado federal Marcos Pereira  
.
CONGRESSO (Brasil) 
Deputado federal (PT) Paulinho Teixeira tirou o pão da 
boca do Pablo Marçal (PROS), que ficou sem a vaga ape-
sar dos quase 250 mil votos contra 122 mil. O TRE paulis-
ta cumpriu o que o TSE decidiu      
.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Se tem alguém que já tá mandando muito e vai mandar 
ainda mais no governo Lula (PT) é a esposa e 1ª dama 
‘Janja’. Em tempo : este é o tipo de nota que não precisa 
de explicações jornalísticas  
.
PARTIDOS
Programa do partido Mais Brasil aboliu o trabalhismo 
(fundamento Varguista do PTB). Na presidência ficou 
Ovasco Roma (ex-dono do PRP e depois Patriota) pra 
cuidar da administração partidária ...       
.
(Brasil)
... Quanto ao tesouro da nova agremiação, a Tesouraria 
geral ficou com Marcus Vinícius Ferreira, que é ex-genro 
do eterno ex-dono do PTB, o advogado e ex-deputado 
federal (Rio) Roberto Jefferson        
.
JUSTIÇAS (Brasil)
Documento do Ministério (Defesa) - sobre votações, apu-
rações e resultados (eletrônicos/as sem impressão em 
papel pra serem auditadas) das eleições 2022 - poderá 
ser chamado “Direito das Direitas” ? 
.
ANO 30 
O jornalista Cesar Neto publica a coluna de política www.
cesarneto.com  na imprensa (Brasil) desde 1993. Recebeu 
“Medalha Anchieta” (Câmara - São Paulo) e “Colar de 
Honra ao Mérito” (Assembleia - SP), por ser referência 
das liberdades possíveis
.
Email  cesar@cesarneto.com  ...  Twitter  @cesarnetoreal

A importância de dormir bem
Uma boa noite de sono virou “ar-
tigo de luxo” no mundo moderno, 
por causa do aumento do uso de 
aparelhos eletrônicos, como celu-
lares, tablets e televisão, durante 
a noite, que podem influenciar a 
produção de melatonina, o “hor-
mônio do sono”. Se uma noite mal 
dormida já cobra “o preço” no dia 
seguinte, imagina um problema 
crônico, que pode causar graves 
transtornos para a saúde.

Problemas da privação do sono
A falta de sono pode ocasionar 
diversos problemas à saúde, au-
mentando inclusive a chance de 
desenvolver doenças. Entre os 
principais estão:
Problemas imunológicos — não 
dormir bem aumenta o número de 
mediadores inflamatórios, na prá-
tica o corpo fica mais suscetível a 
doenças e inflamações.
Resfriados constantes — ter um 
sistema imunológico comprome-
tido significa ficar mais suscetível 
a doenças, pessoas com sono in-
suficiente chegam ter até três ve-
zes mais resfriados do que quem 
dorme bem.
Problemas no coração — a pri-
vação do sono está ligada ao au-
mento do risco de doenças como 
a hipertensão e a calcificação da 
artéria coronária, o que pode levar 
a ataques cardíacos.
Diabetes — uma noite mal dormida 
aumenta a necessidade de insuli-
na do corpo, a longo prazo a des-
regulação do hormônio pode levar 
ao desenvolvimento de diabetes 
tipo 2.
Aumento de peso — dormir seis 
horas ou menos por noite está 
relacionado com o aumento das 
taxas de gordura e ganho de peso. 
Crianças que dormem menos 
também têm mais risco de desen-
volver obesidade.
Problemas de saúde mental — a 
privação do sono também está 
relacionada ao surgimento de 
quadros de transtorno mental, 
principalmente de depressão.

Vantagens de dormir bem
Se a privação do sono acarreta 
uma série de efeitos nocivos para 
o corpo, ter um sono suficiente e 
regular gera uma série de benefí-
cios, como:
Melhora do humor — durante o 
sono, os hormônios de estresse, 
cortisol e adrenalina diminuem, e 
a produção da melatonina aumen-
ta. Assim uma boa noite de sono 
ajuda a manter os níveis de es-
tresse sob controle.
Melhora a memória — durante o 
sono, as memórias de curto e lon-
go prazos são processadas. Mui-
tas noites mal dormidas podem 
levar à ocorrência de lapsos de 
memória. O raciocínio também é 
estimulado com hábitos regulares 

de sono. A privação do sono afeta 
o raciocínio, tornando-o mais len-
to.
Previne doenças — como vimos, a 
privação do sono afeta o sistema 
imunológico, portanto hábitos re-
gulares e saudáveis de sono aju-
dam o corpo a combater doenças.
Melhora a pele — a melatonina 
produzida durante o sono combate 
os radicais livres e age como antio-
xidante, melhorando a aparência e 
a saúde da pele.
Dicas para dormir melhor
Hábitos simples podem ajudar a 
ter uma noite de sono melhor. É 
importante notar que não é ape-
nas o número de horas dormidas 
que influenciam na qualidade do 
sono, mas também a regularida-
de. Portanto, dormir e acordar em 
horários semelhantes é algo que 
ajuda a manter a rotina ideal.
Para ajudar a “pegar no sono” é 
importante relaxar duas ou três 
horas antes de dormir. Por isso, 
nada de exercícios físicos pesa-
dos perto da hora de se deitar. Se 
for preciso olhar o celular ou para 
alguma tela, diminua a luminosida-
de e evite dormir com a televisão 
ligada. Também é recomendado 
evitar a ingestão de alimentos es-
timulantes, como canela, pimenta 
e açúcar, pelo menos três horas 
antes de dormir.
Bebidas com cafeína — como o 
café ou energéticos — não devem 
ser consumidas à noite, porque 
essa substância pode ficar no or-
ganismo por até nove horas. Além 
disso, o consumo de álcool e o ci-
garro prejudicam a qualidade do 
sono.
Se mesmo com essas recomen-
dações você ainda tiver problemas 
para dormir, procure um médico 
especializado, você pode estar 
sofrendo de algum distúrbio do 
sono.

Em meu Instagram @tarlissantos 
te dou dicas e também tiro dúvi-
das. Comentem lá nesta publica-
ção.
 

Tarlis Santos é atleta de fisiculturismo na 
modalidade Mens Physique, atual cam-
peão da categoria Master. Formado em 
Educação física, com especialização em 
biomecânica, recuperação muscular e 
hipertrofia muscular. Pós-graduado em 
nutrição.
Instagram: @tarlissantos

Tarlis Santos
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No Brasil, as Forças Arma-
das (Marinha, Exército e 
Aeronáutica) até apresen-
taram um relatório, porém 
não conclusivo (sobre a 
garantias de autenticidade 
dos resultados nas vota-
ções e apurações), pois 
não demonstraram - pelo 
menos por enquanto - para 
a Justiça Eleitoral (Tribunal 
Superior Eleitoral) se houve 
algum tipo de fraude detec-
tado nos sistemas eletrô-
nicos usados nas eleições 
gerais de 2022 no Brasil 
(sem a impressão dos votos 
em papel, para que fossem 
preservados e pudessem 
ser auditados, como exis-
te em vários países). Em 
tempo : Bolsonaro (PL) teve 
quase 50% dos votos váli-
dos e Lula (PT) teve quase 
51% e mais de 96 milhões 
de eleitores não foram vo-
tar, ou anularam o voto, ou 
votaram “em branco”.

Nos Estados Unidos, aon-
de o voto não é obrigatório 
e os Estados cuidam das 
eleições, o partido Repu-
blicano (do ex-presidente 
Trump) está impondo der-
rota ao presidente Biden, do 
partido Democrata. O parti-
do do ex-presidente Trump 
está fazendo a maioria das 
cadeiras na Câmara dos 
Representantes. Quanto ao 
Senado, os resultados vão 
demorar um pouco mais, 
mas os republicanos devem 
retomar a maioria. As elei-
ções rolam a cada 2 anos, 
sendo que para o Senado 
esta votação pode renovar 
pouco mais de 30% das 100 
cadeiras, enquanto na Câ-
mara dos Representação 
estão em jogo todas as 435 
cadeiras. Em tempo: no país 
que é o pai da democracia 
ocidental, o voto não é obri-
gatório e não existe “Justiça 
Eleitoral” como a do Brasil...

“Quando o povo não tem arte e 
cultura, a violência passa a ser 
o único circo”. Jimmy London
O filósofo alemão Arthur Scho-
penhauer dizia que “a arte é uma 
redenção. Ela livra da vontade e, 
portanto, da dor. Torna as imagens 
da vida cheias de encanto”. Seu 
colega de trabalho e conterrâneo 
Friedrich Nietzsche defendia que 
“temos a arte para não morrer ou 
enlouquecer perante a verdade”.

Começo a coluna desta semana 
citando dois filósofos que tinham 
visões de mundo bem realis-
tas para ilustrar a necessidade 
de buscarmos o gosto pela arte 
como forma de amenizar o en-
frentamento das intempéries 
pelas quais o mundo atravessa 
atualmente.

E para tornar a vida do leitor mais 
leve, trago aqui alguns momen-
tos do bate-papo que tive com o 
cantor e ator Jimmy London, vo-
calista das bandas Jimmy & Rats 
e Matanza Ritual.

Começamos a conversa falan-
do exatamente desta banda, que 
está em turnê pelo Brasil, en-
chendo casas de shows. 

“O Matanza Ritual foi uma gratís-
sima surpresa”, esclarece Jimmy. 
“Ela nasceu de uma coisa que era 
para ser muito momentânea. Era 
para ser uma pequena ‘janela’, 
dois ou três meses de shows, que 
o Paulo Baron [empresário] tinha 
proposto. Isso foi em março de 
2020. E frutificou até hoje”.

Quando questionei sobre a sele-

ção de músicos que acompanham 
Jimmy na empreitada, o vocalista 
rende méritos para seus compa-
nheiros de banda: “Olha quem foi 
que a gente chamou para ‘ferti-
lizar’ o lance: Amílcar [Christó-
faro, baterista da banda Torture 
Squad], que é nosso irmão; Antô-
nio [Araújo, guitarrista do Korzus]; 
Felipe [Andreoli, baixista do An-
gra] e o Paulo [Baron, empresário]. 
Certas coisas na vida são oportu-
nidades que passam e você não 
pode deixar de aproveitar”.

A turnê estava prevista para 
2020, mas foi adiada para 2022 
por conta das restrições da pan-
demia.  Em abril deste ano a banda 
passou pela capital de São Pau-
lo. O espetáculo foi marcado por 
muita energia, intensidade e sin-
tonia entre banda e público. Um 
grande alento para os fãs caren-
tes de eventos ao vivo depois de 
aproximadamente dois anos de 
restrições.

Jimmy London terminou nosso ba-
te-papo ressaltando que “quando 
o povo não tem arte e cultura, a 
violência passa a ser o único circo 
para assistir e isso é muito triste. 
Minha mensagem para todos é: 
prezem a arte, prezem a cultura, 
prezem os artistas, prezem todos 
os entretenimentos. Lembrem do 
período de isolamento pela pan-
demia e como a arte foi impor-
tante, até para manter as relações 
entre as pessoas. Isso é o que vai 
salvar o mundo: Educação, saúde, 
alimentação e arte”.

Charge
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados DANIELLE PEREIRA STANGUINI, inscrito no CPF/MF sob o nº 325.933.128-07, DOUGLAS BERNARDES DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 302.792.978-07, 
bem como do proprietário ÉCIO BATTAGLINI, inscrito no CPF/MF sob nº 173.357.368-20. O Dr. Sergio Augusto Fochesato, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mogi Guaçu/SP, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Cumprimento de sentença, ajuizada por 
ASSOCIAÇÃO DOS ADQUIRENTES DE LOTES DO LOTEAMENTO JARDIM RESIDENCIAL CALIFÓRNIA em face de DANIELLE PEREIRA STANGUINI e outro - Processo nº 0008398-53.2019.8.26.0362 - Controle 
nº 349/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, 
no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de 
costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887, § 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito 
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado.  DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/11/2022 às 11:30 h 
e se encerrará dia 25/11/2022 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, 
que terá início no dia 25/11/2022 às 11:31 h e se encerrará no dia 16/12/2022 às 11:30 h onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O 
Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, 
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela 
Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no 
valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens 
arrematados. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para o e-mail: proposta@megaleiloes.
com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, 
§ 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do 
bem. A comissão devida ao leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de 
guia de depósito, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação 
pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS QUE 
OS EXECUTADOS POSSUEM SOBRE O IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº 51.734 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE MOGI GUAÇU/SP – IMÓVEL: Lote 01 da quadra “Q”, do loteamento Jardim 
Residencial Califórnia, Matrícula 51.932, registra dono Ofício de Registro de Imóveis da presente comarca, medindo em dois seguimentos, o primeiro15,02 m em linha reta e depois 10,05 m em linha curva com raio de 23,00 m 
de frente para a Rua3; mede 38,30 m no lado direito de quem da rua olha para o lote, confrontando com a Área Verde I; mede 29,11 m no lado esquerdo, confrontando com o lote 02; mede 2,63 m nos fundos, confrontando 
com a Área Verde I do Loteamento Residencial Palm Park. Consta no Av.07 desta matrícula que nos autos do processo nº10019585320218260362, foi decretada a indisponibilidade dos bens e direitos de ÉCIO BATTAGLINI. 
Cadastro nº NO – 51005.01.12 (Conf. Av. 04). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débito nesta ação conf. fls. 252/256 no valor de R$ 54.259,05 (12/2021). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi-Guaçu, aos  Eu, diretor/diretora, conferi. Mogi Guaçu, 20 de outubro de 2022.
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38ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados IVANY BARROS LEITE CARROZZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 412.581.008-78; espólio de ROBERTO CARROZZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.526.068-
91; bem como dos herdeiros ROBERTO CARROZZA FILHO, inscrito no CPF/MF sob nº 010.874.498-12; e sua mulher LISANDRA FRANÇA CARROZZA, inscrita no CPF/MF sob nº 226.732.278-14; e BEATRIZ HELENA 
BARROS CARROZZA, inscrita no CPF/MF sob nº 083.277.168-67. O Dr. Danilo Mansano Barioni, MM. Juiz de Direito da   Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 
2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GARAGEM 
AUTOMÁTICA IMERI em face de ESPÓLIO DE ROBERTO CARROZZA e Outra - Processo nº  1057749-51.2020.8.26.0100 - Controle nº 1040/2020, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com 
o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do bem a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao 
e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da 
visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/11/2022 às 11:00 
h e se encerrará dia 25/11/2022 às 11:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º 
Leilão, que terá início no dia 25/11/2022 às 11:01 h e se encerrará no dia 16/12/2022 às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será 
conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM - No 2º Leilão, o valor 
mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados pela Internet, 
através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor 
da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após 
o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão 
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre 
negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem 
realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do 
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução 
da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). 
PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; 
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que 
se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. 
A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade 
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, 
através de guia de depósito, que ficará disponível no site do Leiloeiro ou será enviada por e-mail. O exequente, se vier a arrematar o imóvel, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor do bem exceder o seu crédito, 
depositará dentro de três (3) dias a diferença, sob pena de ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, o bem será levado a nova praça à custa do exequente (art. 890, § 1º, do CPC). Todas as regras e condições 
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será 
intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 15.423 DO 5º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: 
O box n° 194-A localizado no 192 andar ou 212 pavimento do Condomínio Edifício Garagem Automática Imeri, situado à Praça Franklin Roosevelt 194, no 7º Subdistrito-Consolação com a área útil de 20,059375m2; área 
comum de 11,084096m2; totalizando a área de 31,143471m2., correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 0,3017626 % no terreno e demais coisas comuns. Consta na Av.07 desta matrícula a penhora exequenda 
do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a executada. Contribuinte nº 006.012.0755-6. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na dívida ativa e há débitos de IPTU 
para o exercício atual no valor total de R$ 211,68 (20/10/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.833,33 (Dois mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) para agosto de 2021, que será 
atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Conforme dispõe o parágrafo 1º do art. 1.331 do Código Civil, o arrematante não poderá ser pessoa estranha ao condomínio, 
salvo autorização expressa na convenção de condomínio. Débito desta ação no valor de R$ 19.902,67 (outubro/2020). São Paulo, 20 de outubro de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados DEMÉTRIO SAULO DE SOUZA, inscrito no CPF/MF sob o nº 275.478.838-77; e sua mulher VIVIANE MEGLIORATTI CORREA ou VIVIANE MEGLIORATTI 
CORREA DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 302.581.918-99; e credor hipotecário BANCO DO BRASIL S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91. O Dr. Joao Carlos Saud Abdala Filho, MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bebedouro/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo 
processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO BRADESCO S.A. em face de DEMÉTRIO SAULO DE SOUZA e outra - Processo nº 1006143-73.2017.8.26.0072 – Controle nº 
1566/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, 
constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no 
sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem 
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será 
possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do 
Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/11/2022 às 11:30 h e se encerrará dia 25/11/2022 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo 
lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/11/2022 às 11:31 h e se encerrará no dia 15/12/2022 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 
60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a 
data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento 
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA 
- Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão 
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento 
parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por 
e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela 
opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da 
parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação 
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a 
contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a 
intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: 
MATRÍCULA Nº 25.612 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE BEBEDOURO/SP - IMÓVEL: Um terreno, correspondente ao lote nº 1.415, da quadra nº 39, do loteamento Parque Eldorado, nesta 
cidade e comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo, com frente para a Rua “Q”, esquina da rua “B”, de formato irregular, medindo 4,22 metros de frente para a Rua Q, mede 16,89 metros na curva de concordância da rua Q 
com a rua B, seguindo por esta última mede 13,94 metros; pelo lado direito de quem da rua Q olha para o imóvel mede 25,00 metros onde confronta com o lote nº1.414; e, finalmente na linha considerada dos fundos mede 
8,59 metros onde confronta com o lote nº 1.381, encerrando a área de 279,12m2. Consta na Av.04 desta matrícula que a Rua Q passou a denominar-se Rua Missac Ferreira Caetano e que a Rua B passou a denominar-se Rua 
Cério Gallão. Consta na Av.09 desta matrícula que o imóvel desta matrícula foi dado em hipoteca ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 1003774-
43.2016.8.26.0072, em trâmite na 3ª Vara Cível de Bebedouro/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra MEGLIORATTI CORREA E CIA LIMITADA E OUTROS, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada 
depositária executada. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00102225620155150067, foi determinada a indisponibilidade dos bens de VIVIANE MEGLIORATTI CORREA. Consta na Av.12 desta 
matrícula que nos autos do Processo nº 00105068620185150058, foi determinada a indisponibilidade dos bens de VIVIANE MEGLIORATTI CORREA. Consta na Av.13 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução 
Trabalhista, Processo nº 10506-2018, em trâmite na Vara do Trabalho da Comarca de Bebedouro/SP, requerida por WISTON WILKN DA SILVA contra VIVIANE MEGLIORATTI CORREA e Outra, foi penhorado o imóvel desta matrícula, 
sendo nomeada depositária executada. Consta na Av.14 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00121093420175150058, foi determinada a indisponibilidade dos bens de VIVIANE MEGLIORATTI CORREA. Consta na 
Av.15 desta matrícula que nos autos da Ação de Execução Civil, Processo nº 10506-2018, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Bebedouro/SP, requerida por BANCO DO BRASIL S/A contra VIVIANE MEGLIORATTI CORREA 
e Outro, foi penhorado o imóvel desta matrícula, sendo nomeada depositária executada. Consta na Av.16 desta matrícula que nos autos do Processo nº 0012086520165150058, foi determinada a indisponibilidade dos bens 
de VIVIANE MEGLIORATTI CORREA. Contribuinte nº 0142.086.001.00. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para julho de 2021, que será atualizado até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Bebedouro, 18 de outubro de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada MARIA CRISTINA DAURIA TAVOLARI, inscrita no CPF/MF sob o nº 954.232.498/72; bem como da promitente vendedora Massa Falida de C.L.A. - COMPANHIA 
LATINO AMÉRICA DE ENGENHARIA, atual denominação social de EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 92.854.900/0001-14; e do interessado CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON 
ROYALE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 57.859.845/0001-54. A Dra. Cinara Palhares, MM. Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º 
Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAISON ROYALE move em face de 
MARIA CRISTINA DAURIA TAVOLARI - Processo nº 0030427-44.2018.8.26.0100 (Principal nº 0133512-61.2009.8.26.0100) – Controle nº 1268/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto 
no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.
com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da 
realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/11/2022 
às 15:30 h e se encerrará dia 21/11/2022 às 15:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 21/11/2022 às 15:31 h e se encerrará no dia 12/12/2022 às 15:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO 
LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 
2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados 
pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados 
no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) 
após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO LANCE PARCELADO – Caso o arrematante opte pelo pagamento parcelamento, 
deverá efetuá-lo da seguinte forma: até 03 parcelas, depositando-se a primeira no valor de 40%, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro, e as demais de 30% em 30 e 60 dias, atualizadas pela tabela do 
TJSP. DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 3% (três por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel, caso a arrematação supere o valor de avaliação, 
a comissão será majorada para 6% (seis por cento). A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e 
quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que ficará disponível do site do leiloeiro ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.
megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos 
do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DA MATRÍCULA Nº 94.418 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Apartamento nº 41 (quarenta e um), 
localizado no 4º andar do “Edifício Maison Royale”, situado na Ria Coronel Oscar Porto nº 573, no 9º Subdistrito - Vila Mariana, com a área útil de 200,29m2, área comum de 109,00m2, área total real construída de 309,29m2 
e a fração ideal no terreno de 6,83793%. Consta no R.01 desta matrícula que nos autos da ação de Execução Fiscal, Processo nº 601.554-9/98-1, em trâmite no Setor de Execuções Fiscais Municipais da Fazenda Pública da 
Capital/SP, requerida por MUNICIPALIDADE DE SÃO PAULO contra C.L.A. - COMPANHIA LATINO AMÉRICA DE ENGENHARIA, atual denominação social de EDEL EMPRESA DE ENGENHARIA S/A, procedeu-se o arresto do imóvel 
desta matrícula, sendo nomeada depositária HÉLIA RAMOS DESCHAUER. Consta na Av.02 desta matrícula que nos autos nos autos da ação nº 27206008219975090652, em trâmite na 18ª Vara do Trabalho de Curitiba/PR, 
foi decretada a indisponibilidade dos bens da C.L.A. COMPANHIA LATINO AMÉRICA DE ENGENHARIA. Contribuinte nº 036.027.0404-1. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos inscritos na Dívida Ativa no valor de 
R$ 193.242,83 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 18.681,10 (11/10/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) para junho de 2021, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.685 no valor de R$ 1.403.506,99 (maio/2022). São Paulo, 13 de outubro de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central – SP
 
EDITAL DE 1º, 2º E 3º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE TRADEFER FERRO E AÇO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.991.882/0001-26, na pessoa da Administradora Judicial EXCELIA GESTÃO E NEGÓCIOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
05.946.871/0001-16, representada por ANA CRISTINA BAPTISTA CAMPI, inscrita na OAB/SP sob o nº 111.667; bem como do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. João de Oliveira Rodrigues Filho, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º, 2º e 3º Leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ajuizada por TRADEFER FERRO E AÇO LTDA - processo nº 1091519-40.2017.8.26.0100 
- controle nº 1107/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL – O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código 
de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do 
bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através do Portal 
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/11/2022 às 15:00h e se encerrará dia 29/11/2022 às 15:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/11/2022 às 
15:01h e se encerrará no dia 06/12/2022 às 15:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação, não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 3º Leilão, que terá início no dia 06/12/2022 às 15:01h e se encerrará no dia 13/12/2022 às 
15:00h, onde serão aceitos os maiores lances ofertados, conforme preceitua o §3º-A do art. 142 da Lei 11.101/05, condicionado a aprovação do Administrador Judicial e do I. Magistrado da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central de São Paulo. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela 
rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do leilão a partir das 14:00 horas no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DOS DÉBITOS 
- O imóvel será apregoado sem quaisquer ônus, sejam débitos de condomínio água, luz, gás, taxas, multas, Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e Imposto Territorial Rural - ITR (aquisição originária), os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: 
i-)sócio da sociedade falida ou sociedade controlada pelo falido; ii-)parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade falida; iii-)identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: 
O arrematante deverá arcar com todos os custos de transferência do imóvel para seu nome, como as despesas de ITBI - Imposto de transmissão de bens imóveis e registro do imóvel no RGI respectivo. DA CAUÇÃO - O arrematante dos Lotes cujo valor de arrematação exceda R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a quitação do preço deverá 
ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 
arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar 
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas 
serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar 
sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução 
da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar 
ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao leiloeiro oficial não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a 
arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do LEILOEIRO OFICIAL deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar 
do encerramento do leilão, através de depósito bancário diretamente na conta física do leiloeiro, ou por meio de boleto bancário cujos dados serão encaminhados via e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DO IMÓVEL: MATRÍCULA 
Nº 136.752 DO 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SOROCABA/SP: IMÓVEL: O terreno designado por Área Reservada ao Proprietário I, com a área de 3.390,40 metros quadrados, situado no Bairro do Cajuru, com a seguinte descrição: tem início 
no canto direito da área, de quem olha da Rua 15, junto a divisa com a propriedade de Manoel Carvalho; daí segue em reta 2,76 metros, daí segue em curva à direita 4,28 metros, daí segue em reta 2,20 metros, daí segue em curva à esquerda 4,28 metros, daí segue em reta 19,34 metros, 
confrontando essas medidas com a Rua 15; deflete à direita e segue em reta 30,17 metros, deflete à esquerda e segue em reta 27,86 metros, deflete à esquerda e segue em reta 18,89 metros, confrontando essas medidas com a Área Institucional; deflete à direita e segue em reta 35,81 metros, 
confrontando com o Sistema de Lazer/Área Verde II; deflete à direita e segue rio acima até o ponto 21, na extensão de 39,20 metros, confrontando com a propriedade de Gianpauio Matarazzo; daí segue rio acima, até o ponto 25, na distância de 95,64 metros, confrontando com a propriedade 
de Manoel Carvalho; atingindo o ponto de origem desta descrição, perfazendo uma área de 3.390,40 metros quadrados. Consta na Av.1 desta matrícula que, conforme exigências do GRAPROHAB constante do Certificado nº 472/2003, de 18/07/2006, referente ao loteamento Jardim 
Villa Verona, quanto ao aproveitamento e urbanização do imóvel objeto desta matrícula, haverá necessidade de atendimento da Lei Federal 6.766/79 e seus requisitos urbanísticos. Consta na Av.8 desta matrícula que nos autos da Execução Trabalhista, nº de ordem 00116237820175150016, 
em trâmite na Vara de Trabalho da comarca de Sorocaba/SP - TRT da 15ª Região, requerida por JOSE MOREIRA DE SOUZA contra TRADEFER FERRO E AÇO REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositária a 
executada. Contribuinte nº 78.43.55.0283.00.000. Consta no site da Prefeitura de Sorocaba/SP, Débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 5.242,82 (14/10/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais) para outubro de 2018, 
que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. São Paulo, 14 de outubro de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi. 
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9ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado JOSÉ CLÁUDIO MIGUEL, inscrito no CPF/MF sob o nº 268.676.498-82; bem como sua mulher ADRIANA DA SILVEIRA SILVA MIGUEL, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 175.181.148-44; e do nu coproprietário PAULO MIGUEL, inscrito no CPF/MF sob o nº 221.235.078-30; e sua cônjuge, se casado for; e da usufrutuária CYREMILDA DOMANS MIGUEL, inscrito no CPF/MF sob o nº 
180.398.188-18. O Dr. José Walter Chacon Cardoso, MM. Juiz de Direito da 9ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem 
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por VICTOR SILVEIRA MIGUEL em face de JOSÉ CLÁUDIO MIGUEL - 
Processo nº 0030860-48.2018.8.26.0100 (Principal nº 1076010-69.2017.8.26.0100) – Controle nº 801/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO 
IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos 
e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável 
pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e 
risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 21/11/2022 às 15:00 h e se encerrará dia 24/11/2022 às 15:00 
h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 24/11/2022 às 15:01 
h e se encerrará no dia 14/12/2022 às 15:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. 
Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.
com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843 do CPC, a coproprietária/cônjuge alheia a execução terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre 
concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 
130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada 
sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as 
propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, 
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende 
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso 
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação 
ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante 
deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida 
ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O 
pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão 
estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através 
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: PARTE IDEAL (50%) DA NUA PROPRIEDADE DA MATRÍCULA Nº 145.770 DO 7º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 
DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: Prédio e terreno situados na Avenida Regente Feijó nº 290 lote nº 15, da quadra nº 05, da Vila Regente Feijó, no 33º Subdistrito - Alto da Mooca, medindo 10,00m de frente para a referida Avenida 
Regente Feijó, por 50,00m da frente aos fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 500,00m2, confrontando com quem da citada Avenida olha para o imóvel, do lado direito 
com o prédio de nºs 282 e 280 e com os prédios nºs 33, 37, 43 e 55 da rua Água Rasa; do lado esquerdo com o de nºs 298, 300, 302 e 304 ambos da referida Avenida Regente Feijó e nos fundos com o prédio nº 79, que faz 
frente para a rua Pantojo. Consta no R.14 desta matrícula que foi reservado o usufruto do imóvel em favor de CYREMILDA DOMANS MIGUEL. Consta na Av.17 desta matrícula que nos autos do Processo nº 
10003149020195020612, em trâmite no Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de CYREMILDA DUMANS MIGUEL. Consta na Av.18 desta matrícula que nos autos 
do Processo nº 10002448520195020608, em trâmite no Juízo Auxiliar de Conciliação em Execução de São Paulo/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de CYREMILDA DUMANS MIGUEL. Consta na Av.19 desta matrícula 
a penhora exequenda 50% do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Consta na Av.20 desta matrícula que nos autos do Processo nº 00031383620135020002, em trâmite no Grupo Auxiliar de 
Execução e Pesquisa Patrimonial GAEPP da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de CLAUDIO MIGUEL. Consta na Av.21 desta matrícula que nos autos do Processo nº 10017121620215020608, em trâmite no 
Grupo Auxiliar de Execução e Pesquisa Patrimonial GAEPP da Capital/SP, foi decretada a indisponibilidade de bens de CLAUDIO MIGUEL. Contribuinte nº 052.352.0036-5. Consta no site da Prefeitura de São Paulo/SP débitos 
inscritos na Dívida Ativa no valor de R$  52.029,27 e débitos de IPTU para o exercício atual no valor de R$ 16.308,14 (14/10/2022). Consta as fls.598 dos autos que trata-se de imóvel comercial localizado na Avenida Regente 
Feijó nº 290. O imóvel é térreo é composto por um galpão na parte frente, na parte intermediária há 4 banheiros e um vestiário, e na parte dos fundos há uma edificação composta por térreo mais dois pavimentos. Valor da 
Avaliação 50% do Imóvel: R$ 1.227.500,00 (um milhão, duzentos e vinte e sete mil e quinhentos reais) para junho de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.1430 no valor de R$ 339.596,25 (setembro/2022). São Paulo, 18 de outubro de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP
 
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e intimação na FALÊNCIA DE JACQUELINE KELLY PINHEIRO LEITE DE OLIVEIRA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.322.445/0001-74, na pessoa do Administrador Judicial ELY DE OLIVEIRA FARIA, inscrito na OAB/SP sob 
o nº 201.008; bem como do nu proprietário da parte ideal (25%) do imóvel RODRIGO LEITE DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 139.359.758-05, e sua mulher JACQUELINE KELLY PINHEIRO LEITE DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 110.115.068-
82, dos nus coproprietários DANIELA LEITE DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 139.363.338-23; ROBERTO LEITE DE OLIVEIRA, inscrito no RG sob o nº 24.561.813-X/SSP/SP; MARIA EMILIA LEITE DE OLIVEIRA, inscrita no RG sob o nº 25.561.814-3/
SSP/SP; da usufrutuária ELISABETE MENCONI LEITE DE OLIVEIRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 184.360.138-91; do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na pessoa do seu Procurador; e da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO na pessoa do seu Procurador. O Dr. Rilton Jose Domingues, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos da Falência de Empresários, Sociedades Empresárias, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte da empresa JACQUELINE KELLY PINHEIRO LEITE DE OLIVEIRA EPP - processo nº 0011791-64.2009.8.26.0320 - 
controle nº 1814/2009, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro oficial www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, 
do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada dos bens a serem apregoados. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar os bens deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela 
guarda dos bens autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO E PRESENCIAL, através 
do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/11/2022 às 14:00h e se encerrará dia 25/11/2022 às 14:00h, onde serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 
25/11/2022 às 14:01h e se encerrará no dia 15/12/2022 às 14:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO - O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, 
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o nº 844. DOS LANCES - Os lances poderão ser ofertados a partir do dia e hora de início do leilão pela rede de internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br, ou de viva voz no dia do encerramento do 1º e 
2º leilão a partir das 13:00 horas, no Auditório localizado na Alameda Santos, nº 787, 13º andar, conjunto 132 - Jd. Paulista - São Paulo/SP, em igualdade de condições. DA PREFERÊNCIA - Nos termos do artigo 843, § 1º e 2º, do Código de Processo Civil, a quota parte dos nus 
coproprietários alheios a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que os mesmos terão a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS - O bem será apregoado sem 
quaisquer ônus, os quais serão de responsabilidade da massa falida, exceto se o arrematante for: I - sócio da sociedade falida, ou sociedade controlada pelo falido; II - parente, em linha reta ou colateral, até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do falido ou de sócio da sociedade 
falida; III - identificado como agente do falido com o objetivo de fraudar a sucessão. Parágrafo Único: Em caso de Imóvel, o arrematante deverá arcar com todos os custos relativos à transferência do bem para seu nome, tal como as despesas de ITBI - Imposto de Transmissão de Bens 
Imóveis e seu registro no RGI respectivo. Correrão, ainda, por conta do arrematante as despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial em caso de arrematação de bens móveis. DA CAUÇÃO - O arrematante dos Lotes cujo valor de 
arrematação exceda R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá depositar 10% (dez por cento) do valor da arrematação no prazo de 24h (vinte e quatro horas) do encerramento do leilão para garantia do Juízo, e tal valor será abatido do saldo remanescente da arrematação, sendo que a 
quitação do preço deverá ocorrer em 24h (vinte e quatro horas) após o deferimento do lance pelo Juízo responsável. No caso de indeferimento do lance, o valor depositado poderá ser levantando integralmente pelo arrematante. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de 
forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se 
encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar 
o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que 
decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas. DA COMISSÃO - O arrematante deverá pagar ao LEILOEIRO OFICIAL, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro Oficial não está incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do LEILOEIRO OFICIAL 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de depósito bancário diretamente na conta física do leiloeiro, ou por meio de boleto bancário cujos dados serão encaminhados via e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão 
disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos. As demais condições obedecerão ao que dispõe a Lei 11.101/05 e o Provimento CSM nº 1625/2009, e no que couber, o CPC e o 
caput do artigo 335, do CP. RELAÇÃO DO IMÓVEL: A NUA PROPRIEDADE DO IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 1.496 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP: IMÓVEL: Lote de terreno sob nº 08,da quadra XXVI, 
com frente para a rua Coronel Silvério Jordão, do Jardim Piratininga, sem benfeitorias, medindo 10,00 metros de frente, igual largura nos fundos, por 30,00 metros de cada lado da frente aos fundos, confrontando de um lado com o lote 9, de outro lado com o lote 7 e nos fundos com 
o lote 25, cadastrado na Prefeitura Municipal local na quadra 0512, unidade 037. Consta na Av.03 desta matrícula que no terreno desta matrícula foi construído um prédio residencial com frente para a Rua Coronel Silvério Jordão, 127, contendo abrigo, living, sala de tv, copa-cozinha, 
corredor, hall, 2 wc e 3 quartos, edícula com lavanderia, sala de estudos wc, hall e sala de costura. Consta na Av.9 desta matrícula que nos autos da falência supra, foi determinada a indisponibilidade da parte ideal do Imóvel desta matrícula, pertencente a Rodrigo Leite de Oliveira. 
Consta na Av.10 desta matrícula que nos autos da falência supra foi convertida em arrecadação definitiva da parte ideal do imóvel desta matrícula. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) para dezembro de 2021, que será atualizado até a 
data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Limeira, 03 de novembro de 2022. Eu, diretora/escrivã, conferi e subscrevi.  
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados TATIANE SANTOS DE ALMEIDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 316.804.608-62; e RICARDO FRANCISCO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob o nº 217.239.808-
03; bem como do credor fiduciário RB CAPITAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO S.A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.773.542/0001-22. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se 
os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por CONDOMÍNIO CONJUNTO COEMIL VIII, CNPJ 55.033.112/0001-30, em face de TATIANE SANTOS DE ALMEIDA - Processo nº 1032699-
23.2019.8.26.0564 – Controle nº 2242/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado 
em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado 
na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, 
será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre 
esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização 
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/11/2022 às 
11:30 h e se encerrará dia 25/11/2022 às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção 
o 2º Leilão, que terá início no dia 25/11/2022 às 11:31 h e se encerrará no dia 16/12/2022 às 11:30 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR 
DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO 
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão 
ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que 
serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h 
(vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de 
forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, 
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado 
em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas 
condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a 
resolução da lide. A apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art. 895, § 7º, 
CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas 
vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação 
do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias 
à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento 
do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.
com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 
889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS SOBRE O IMÓVEL DA MATRÍCULA Nº 64.928 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP: Apartamento nº 12 
localizado no 1º andar ou 2º pavimento, do Edifício Aida integrante do Conjunto Coemil VIII, situado à Rua Sergio Milliet nº 777, com a área privativa de 61,80m2, área comum de 24,2718m2, perfazendo a área total de 
86,0718m2, cor respondendo-lhe no terreno e nas coisas comuns o coeficiente de proporcionalidade de 0,34722; A esse apartamento está incorporada uma vaga indeterminada para estacionamento de veículo, localizada na 
área livre situada nos fundos do conjunto; o terreno do Conjunto Coemil VIII faz frente para a Rua Sergio Milliet, com a área total de 12.434,29m2, no lugar denominado Borda do Campo. Consta no R.10 desta matrícula 
que o imóvel foi dado em alienação fiduciária CAIXA ECONOMICA FEDERAL (securitizado a RB CAPITAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO S.A conf.fls.318 dos autos). Consta na Av.12 desta matrícula a penhora exequenda 
do imóvel desta matrícula, sendo nomeado depositários os executados. Contribuinte nº 027.005.132.199 (Conf.Av.04). Consta no site da Prefeitura de São Bernardo do Campo/SP débitos tributários no valor de R$ R$ 
5.175,71 (outubro/2022). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais) para dezembro de 2021, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação as fls.237 no valor de R$ 15.063,97 (maio/2021). Consta às fls. 878 que o arrematante será sub-rogado na posição contratual do devedor fiduciário. Consta às fls. 
821 débitos fiduciários no valor total de R$ 205.447,83 para março de 2022. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código 
de Processo Civil, Código Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz respeito à 
inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos. São Bernardo do Campo, 19 de outubro de 2022. Eu, diretora/diretor, conferi.
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Edital para APROVAÇÃO

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados ARTUR PIMENTA COELHO, inscrito no CPF sob nº 064.523.958-58, RAQUEL RODRIGUES COELHO, inscrita no CPF/MF sob o nº 107.632.578-50, bem como 
do credor fiduciário ITAÚ UNIBANCO S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara da Civil do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença ajuizado por 
CADIZ RESIDENCIAL em face de ARTUR PIMENTA COELHO e outra - processo nº 0012686-49.2021.8.26.0564 (Principal nº 1026045-83.2020.8.26.0564) - controle nº 1819/2020, e que foi designada a venda 
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar 
suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em 
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO 
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo 
que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizada por 
MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 22/11/2022 às 14:30 h e se encerrará dia 25/11/2022 às 14:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores 
ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 25/11/2022 às 14:30 h e se encerrará no dia 16/12/2022 às 14:30 h, 
onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da 
avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. DO PAGAMENTO - O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena 
de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 
895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o 
pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento 
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser 
analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, 
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do 
valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, 
o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo 
se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro Oficial 
deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro) horas a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos, que ficará disponível no site do leiloeiro oficial ou será enviada por e-mail. Todas as 
regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante 
dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 121.715 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
- IMÓVEL: Apartamento nº 85 situado no 8º pavimento da Torre 3 do empreendimento imobiliário denominado “Cadiz Residencial”, com acesso pelo nº 241 da Rua Doutor Vital Brasil, composto de sala de estar/jantar, terraço, 
área de circulação, três dormitórios, sendo uma suíte, um banheiro, cozinha e área de serviço; com a área privativa de 72,520m2, área de uso comum de 66,614m2, área total de 139,134m2 que corresponde à fração ideal de 
terreno de 0,003942. Na área de uso comum do apartamento estão computadas duas vagas na garagem coletiva do empreendimento situada no 2º subsolo, 1º subsolo ou pavimento térreo, com capacidade para guardar um 
veículo de passeio em cada uma delas, com o auxílio de manobrista. No sentido de quem em frente ao hall do pavimento térreo olhar para o edifício, a unidade confronta na frente e no lado direito com espaço aéreo sobre áreas 
apartamento de final “6”, vazio e hall; e nos fundos com espaço aéreo sobre áreas do condomínio e apartamento de final “4”. Consta no R.4 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi alienado fiduciariamente ao 
ITAÚ UNIBANCO S/A.  Consta na Av.6 desta matrícula a penhora exequenda da Propriedade Plena do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 020.006.001.000 (Área Maior). 
Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 423.000,00 (quatrocentos e trinta e dois mil reais) para julho de 2022, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. 
Débitos desta ação no valor de R$ 16.607,56 (20/09/2022).  São Bernardo do Campo, 19 de outubro de 2022. Eu, diretor/diretora, conferi.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004827-64.2022.8.26.0008 A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MANOEL MESSIAS PEDREIRA
DE JESUS SANTOS 38399202568 (Mazzocato Pneus), CNPJ 31.639.900/0001- 07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Antonio Carlos Guedes. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC,
foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 2.250,84, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, indepen-
dentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0016361-03.2021.8.26.0602 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Faccini Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTONIO CAMILO VITALE, Brasileiro,
CPF 149.712.878-17, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por PORTO SEGURO CIA SEGUROS
GERAIS, inscrita no CNPJ 61.198.164/0001-60,. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de 8.633,49 (oito mil seiscentos e trinta e três reais e quarenta e nove centavos), atualizada até 30/09/2021, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 16 de março de 2022.

5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SOROCABA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SO-
ROCABA. Processo: nº 0016342-03.1998.8.26.0602. Executados: executado(s) EMPRESA DE DIVERSÕES PÚBLI-
CAS SALAS LTDA - ME, SIDNEI SALAS GOMES, ESPÓLIO DE DIRCEU SALAS ORTEGA, SIMONE SALAS SMAGASZ 
BARROS, SANDRA SALAS GOMES, SÉRGIO SALAS GOMES, SILVANA SALAS DE ALMEIDA, SABRINA SALAS GO-
MES, SARITA SALAS DUARTE, SILVANA SALAS GOMES - PARTE IDEAL (50%) - Prédio e seu terreno com a área de 
550,00m² em Araçoiaba das Serra. Rua 21 de Abril, nº 303, Araçoiaba da Serra/SP - Contribuinte nº não consta. Descri-
ção completa na Matrícula nº 1.027 do 02º CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 667.234,07 - Lance 
mínimo na 2ª praça: R$ 400.340,44 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 25/11/2022 às 13h30min, e termina em 28/11/2022 às 13h30min; 2ª Praça começa em 28/11/2022 
às 13h31min, e termina em 24/01/2023 às 13h30min.   Ficam os executados EMPRESA DE DIVERSÕES PÚBLICAS 
SALAS LTDA - ME, SIDNEI SALAS GOMES, ESPÓLIO DE DIRCEU SALAS ORTEGA, SIMONE SALAS SMAGASZ 
BARROS, SANDRA SALAS GOMES, SÉRGIO SALAS GOMES, SILVANA SALAS DE ALMEIDA, SABRINA SALAS GO-
MES, SARITA SALAS DUARTE, SILVANA SALAS GOMES, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como 
os credores MAURICIO FERREIRA DA SILVA, MARINA PEDRINA PEREIRA CARROCHA e demais interessados, INTI-
MADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora rea-
lizada em 05/12/2011. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SOROCABA/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SO-
ROCABA. Processo: nº 1001179-91.2020.8.26.0602. Executado: DANIELLI DE ANDRADE PETRUCELLI - DIREITOS 
DO FIDUCIANTE - Unidade Autônoma com a área privativa de 49,96m² em Sorocaba. Rua Helena Angelina Dacol Ma-
nasse (Antiga Rua 2), nº 680, Sorocaba/SP - Contribuinte nº 37.33.73.0359.00.000 (Em maior proporção). Descrição 
completa na Matrícula nº 200.653 do 01ª CRI de Sorocaba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 105.000,00 - Lance mí-
nimo na 2ª praça: R$ 63.000,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª 
Praça começa em 02/12/2022 às 10h20min, e termina em 06/12/2022 às 10h20min; 2ª Praça começa em 06/12/2022 
às 10h21min, e termina em 30/01/2023 às 10h20min. Ficam o executado DANIELLI DE ANDRADE PETRUCELLI, bem 
como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), credor(a) fiduciário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, e demais interes-
sados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da 
Penhora realizada em 08/07/2020. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

4ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO JABAQUARA/SP 
Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1014660-51.2015.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Pa-
ganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ABDO ALI ISMAIL ABDALLAH - EPP, 
CNPJ. 15.324.598/0001-41, na pessoa de seu representante legal, ABDO ALI ISMAIL ABDALLAH, 
CPF. 233.558.138-42, nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por BAN-
CO BRADESCO S/A, procedeuse o bloqueio para garantia da dívida do seguinte valor: R$ 
1.050,21, oriundo da conta dos executados no banco ITAÚ UNIBANCO S/A, conforme fls. 302/303. 
Por intermédio do qual ficam intimados para, se o caso oferecerem IMPUGNAÇÃO, no prazo de 15 
dias úteis, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado na forma da lei. São Paulo, 09/11/2022. 

23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 23ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMAR-
CA DA CAPITAL. Processo: nº 1084672-22.2017.8.26.0100. Requerido(s) LUCY CHECCHIA CONTI, JOSÉ ANTONIO 
CAFFER, seu cônjuge WALTERLICE MARIA PEREIRA CAFFER. LOTE 001 - Apartamento com a área privativa de 
92,3500m² na Vila Mariana.  Edifício Vila Bourguese - Rua Vergueiro, nº 3.645, São Paulo/SP - Contribuinte nº 
039.186.0153-6. Descrição completa na Matrícula nº 45.379 do 01ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 931.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 465.500,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LO-
TE 002 - Vaga de Garagem no Edifício Genova do Condomínio Villa Borghese - Vila Mariana/SP. Rua Vergueiro, nº 
3.645, São Paulo/SP - Contribuinte nº 039.186.0260-5. Descrição completa na Matrícula nº 45.380 do 01ª CRI de São 
Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 115.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 57.500,00 (50% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - Vaga de Garagem no Edifício Genova do Condomínio Villa Borghese - 
Vila Mariana/SP. Rua Vergueiro, nº 3.645, São Paulo/SP - Contribuinte nº 039.186.0261-3. Descrição completa na Matrí-
cula nº 45.381 do 01ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 115.000,00 - Lance mínimo na 2ª praça: 
R$ 57.500,00 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 
12/12/2022 às 10h50min, e termina em 15/12/2022 às 10h50min; 2ª Praça começa em 15/12/2022 às 10h51min, e 
termina em 02/02/2023 às 10h50min.   Ficam os requeridos LUCY CHECCHIA CONTI, JOSÉ ANTONIO CAFFER, seu 
cônjuge WALTERLICE MARIA PEREIRA CAFFER, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como o credor 
CLOVIS LIMA DA ROCHA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 20/08/2021. 

 
PARA MAIS INFORMAÇÕES: 

(011) 3003-0677 l www.ZUKERMAN.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA 
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 015/2022 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, 
cuja finalidade é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIDÁTICOS E PEDAGÓGI-
COS PARA ATENDIMENTO AOS ALUNOS E PROFESSORES NO SEGUIMENTO DE EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAS ÁREAS DE LÍNGUA PORTUGUESA (COMPETÊNCIA LEITORA) E MATEMÁTICA (COMPETÊNCIA MATEMÁTICA) 
INCLUÍDA A RESPECTIVA AVALIAÇÃO. Informa-se ainda que os envelopes de habilitação e proposta deverão ser 
entregues junto ao Protocolo Geral da Municipalidade até as 08:45 hs do dia 25 de novembro de 2022, sendo que 
a sessão de julgamento se iniciará as 09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados 
ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal,localizado na Praça Antônio Prado, nº 70, Centro, de 
segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município 
www.barrinha.sp.gov.br. 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 044/2022 TORNA PÚBLICO, Objeto: TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
destinado à FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
BEM COMO FIOS, TECIDOS, ARTIGOS DE ARMARINHO E CONGÊNERES DESTINADOS AOS DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BARRINHA, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. Informa-se ainda que 
o credenciamento e os envelopes de propostas e habilitação deverão ser entregues junto ao Protocolo Geral da 
Municipalidade até as 08:45 hs do dia 24 de novembro de 2022, sendo que a sessão de julgamento se iniciará as 
09:15 hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizado na Praça Antônio Prado, nº 70, Centro, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 
11:00 horas e das 13:00 às 16:00 horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores infor-
mações poderão ser obtidas através do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, aos 09 de novembro de 2022. 
JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
RETIFICAÇÃO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2022 PROCESSO Nº 133/2022 OBJETO: aquisição de diversos 
equipamentos de TI (Tecnologia da informação), compondo novo data Center na unidade central da GCM (Guarda Cívil 
Municipal) de Monte Azul Paulista objetivando a instalação e gestão das Câmeras Inteligentes, bem como a captação 
e tratamento das respectivas imagens, com recursos de origem em Emendas Impositivas, CC-PRC-2022-00225-DM, 
firmado entre o Estado de São Paulo, por intermédio da Casa Civil, e o Município de Monte Azul Paulista, com recursos de 
contra partida municipal conforme Anexo I, Termo de Referência. Ficam alterados os seguintes itens:- 1 o valor unitário 
e o total de R$ 7.470,24, para R$ 7.932,29;- 10 o valor unitário e o total de R$ 8.556,20, para R$ 11.038,17; - 11 o 
valor unitário de R$ 416,64, para R$ 484,93; e o valor total de R$ 11.665,92, para R$ 13.578,04;- o valor passa de R$ 
142.299,37, para R$ 147.155,31.Os demais itens permanecem inalterados.Monte Azul Paulista, 08 de Novembro de 
2022 Carlos Eduardo Pereira de Souza - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATRO 
Concorrência nº. 001/2022 Processo Administrativo nº. 2187/2022 Objeto: Contratação de pessoa jurídica para pres-
tação de serviços de apreensão, captura, recolhimento, transporte, tratamentos médico-veterinários e guarda de animais 
de médio e grande porte, soltos em vias públicas urbanas e rurais e/ou em situações de desacordo e contrárias às 
legislações vigentes, seja em propriedades públicas ou privadas do município de Santa Rita do Passa Quatro, Estado de 
São Paulo. Retirada do Edital: a partir de 11/11/2022. Entrega e abertura dos envelopes: 16/12/2022 às 09:00 horas.O 
edital estará disponível no site da Prefeitura: www.santaritadopassaquatro.sp.gov.br. Realização da sessão pública: Rua 
Victor Meirelles nº. 89, Centro, Santa Rita do P. Quatro – SP. Maiores informações Fone / Fax (19) 3582-9008.Santa Rita 
do Passa Quatro – SP, 09 de novembro de 2022. Marcelo Simão – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SUL
Aviso de Licitação – Chamada Pública nº. 003/2017 - Objeto: Credenciamento por tempo indeterminado de pessoas 
físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços na área de atendimento médico, para a realização de transferências de 
pacientes para outras cidades, através de UTI móvel pertencente ao Município. A Prefeitura Municipal de Vargem Grande do 
Sul comunica aos interessados que continua aberto o credenciamento para prestação de serviços conforme objeto acima. 
As contratadas receberão, a título de pagamento pela execução dos serviços os seguintes valores: R$ 693,93 (Seiscentos e 
noventa e três reais e noventa e três centavos) - Serviços de Plantões médicos em regime de sobreaviso em período de 24 
horas; e, R$ 154,21 (Cento e cinquenta e quatro reais e vinte e um centavos) - Serviços médicos na área de suporte avançado 
de vida (medicina intensiva) para realizar transferências de pacientes a centros de atendimentos especializados em UTI Móvel 
do município de Vargem Grande do Sul (medição por hora de trabalho). Entrega dos envelopes de segunda a sexta-feira das 
08:00h às 17:00h. Local: Departamento de Licitações e Compras, Praça Washington Luiz, 643 - Centro - Vargem Grande 
do Sul/SP. O edital está disponível na página eletrônica https://www.vgsul.sp.gov.br/transparencia/compras-e-licitacoes/edi-
tais-de-licitacao, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: grupo.licitacoes@vgsul.sp.gov.br. Mais informações: (19) 
3641-9029. Carlos Eduardo Martins – Diretor de Licitações e Compras

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido
nos autos do PROC. Nº 1006455-14.2014.8.26.0053. A MM. Juíza de Direito da 12ª Vara de Fazenda Pública,
do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dra. LARISSA KRUGER VATZCO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que a Prefeitura do Município de São Paulo
move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra SANDRA REGINA
LEITE, objetivando a expropriação total do imóvel localizado na Rua dos Guassatungas, nº 30, Jabaquara, São
Paulo, SP, matrícula 124.609, do 8º CRI/SP, contribuinte 091.334.0047-4, declarado de utilidade pública pelo
Decreto Municipal 51.037, de 17/11/2009, na redação conferida pelo de nº 52.862, de 20/11/2011, para a
implantação do prolongamento da Avenida Jornalista Roberto Marinho Parque Linear. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação
no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001706-72.2004.8.26.0650 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Valinhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Geraldo Fernandes Ri-
beiro do Vale, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOAO LEANDRO DA SILVA, RG 26358352, CPF 
171.951.208-64, com endereço à Rua Jacaranda Violeta, 167, Nucleo Residencial Genesis, CEP 
13088-703, Campinas - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por par-
te de Banco do Brasil Sa, alegando em síntese que é credor da quantia líquida de R$ 5.808,59 (feverei-
ro/2004), decorrente do contrato de abertura de crédito com recursos do fundo de amparo ao trabalha-
dor – FAT, parcelado em 36 vezes, porém não cumpriu com o acordado. Encontrando-se o réu em lu-
gar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 3 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
cumpra voluntáriamente a obrigação, sob pena de penhora. Honorários de advogado já arbitrado em 
10% sobre o valor em execução, com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na 
hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado. Ciente do prazo de 15 (quinze) dias para 
eventual embargos à execução. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Valinhos, aos 18 de outubro de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006456-88.2022.8.26.0003 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). 
FABIO FRESCA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) INDUSTRIA E COMERCIO DE MALHAS 
ÚNICO LTDA., CNPJ 61.779.658/0001-38, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento 
de sentença, movida por NOTRE DAME INTERMEDICA SAUDE S.A.. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, pague a quantia de R$ 77.519,44, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o 
valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Ci-
vil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o perío-
do acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua im-
pugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007317-73.2022.8.26.0068 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciano Antonio De 
Andrade, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KR FOOD S DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, 
CNPJ 11.605.835/0001-91 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida 
por NOTRE DAME INTERMÉDICA SAÚDE S/A. Atual denominação de INTERMÉDICA SISTEMA DE 
SAÚDE S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 44.649.812/0001-38. Encon-
trando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 49.712,81, devidamente atualizada, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Pro-
cesso Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o 
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impug-
nação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de Barueri, aos 01 de novembro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003121-30.2019.8.26.0268 O MM. Juiz de Di-
reito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JU-
NIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MONICA APARECIDA SIQUEIRA BOTELHO CASTELLO BRAN-
CO, brasileira, casada, Engenheira Química, inscrita no CPF/MF sob o nº 108.628.638-30, que lhe foi proposta 
uma ação de Monitória por parte de Office Money Securitizadora S/A, objetivando a cobrança de R$ 48.200,00, 
atualizada em 12/01/2019, referente a um Titulo de Crédito, que ensejou duplicata, através da NF-E nº 
000.010.023, não paga. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia especificada na petição inicial e o pa-
gamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa (art. 701, CPC), ficando 
desobrigada dos encargos de sucumbência; advertindo-a, ainda, a respeito da preclusão e imediata constituição 
do título executivo judicial, caso permaneça inerte e de que, no mesmo prazo, poderá apresentar embargos ao 
mandado monitório. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado(a) 
curador(a) especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 07 de novembro de 2022. 

Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1016414-97.2019.8.26.0161. Ao Dr. ANDRE PASQUALE ROCCO SCA-
VONE, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Diadema- SP, na forma da lei, etc. Faz saber a 
SPEEDCOLOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PLASTICOS E MASTERBATCHES LTDA 
ME, sociedade limitada, devidamente inscrita no CNPJ/MF de nº05.801.185/0001-57; DENIO FRANCISCO 
DA ROCHA, brasileiro, casado, empresário, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 080.221.428-24; 
ANDREIA DEARAUJO CABALLERIA DAROCHA, brasileira, casada, do lar, devidamente inscrita no 
CPF/MF sob o nº 131.353.878-79; JOSE CARDOSO DE SA, brasileiro, casado, empresário, devidamente 
inscrita no CPF/MF sob o nº068.292.748-18; e SONIA APARECIDADE LIMA DE SA, brasileira, casada, do 
lar, devidamente inscrita no CPF/MF sob o nº 106.429.498-75, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de 
Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$92.510,19 , referente ao Contrato de ABERTURA DE 
CRÉDITO BB GIRO EMPRESA FLEX n.º182.001.912. Estando o corréu supramencionado em local igno-
rado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contes-
te o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Diadema. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023795-51.2019.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Théo Assuar Gragnano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEX UCHOA SARAIVA, RG 
13.133.011, CPF 010.118.898-62, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de Condominio Residencial Morumbi Sul, para cobrança de R$ 15.156,72 (maio/2019), refe-
rente as cotas de condomínio e/ou rateios extras, vencidas e não pagas pelos executados da unidade 
21 São Vicente, integrante do Condomínio exequente. Encontrando-se o executado em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para efetuar o pagamento da dívida no pra-
zo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem pagamento proceda-se 
imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal de 15 dias para 
oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, os devedores poderão depositar 
30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas mensais 
com juros e correção monetária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027152-05.2020.8.26.0002 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLAUDIO 
SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. Citação. Prazo 20 dias. Proc.nº 1027152-05.2020.8.26.0002. 
O Dr. Claudio Salvetti D Angelo, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, na for-
ma da lei, etc. Faz saber ao corréu José da Silva Passos, CPF 157.546.381-04 que, Companhia de Desen-
volvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU, lhe ajuizou ação de Reintegra-
ção/Manutenção de Posse, objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do 
imóvel situado à Av. Felipe Carrillo Puerto, NR:820 - B2 – AP.38, Campo Limpo, Conjunto Habitacional SP 
(Campo Limpo G), São Paulo-SP, CEP 05890-000, alegando que os réus descumpriram o contrato entabu-
lado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A autora re-
quereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse. Estando o corréu supra mencionada 
em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias 
supra, conteste o feito, sob pena de presumiremse verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2022. 

COMARCA DE SÃO PAULO – FORO CENTRAL 11ª VARA CÍVEL - D E C I S Ã O - E D I T A L Processo nº: 
1087236-03.2019.8.26.0100 Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequen-
te: BANCO DO BRASIL S/A Executado: Mcl Gestão e Serviços Temporários Ltda. Vistos. Tendo em vista que 
já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às 
fls. 258/259, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Mcl Gestão e Serviços Tempo-
rários Ltda., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EX-
TRAJUDICIAL por BANCO DO BRASIL S/A, alegando em síntese: a parte executada é devedora da quantia 
de R$ 145.926,11 em decorrência do inadimplemento do Contrato de Abertura de Crédito Fixo n.º 072.210.082. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presen-
te edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha 
a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 166,11, providenciando, no mais, a pu-
blicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. São Paulo, 25 de julho de 2022. Luiz Gustavo Esteves Juiz de Direito 

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão eletrônico Nº. 096-SMC-G-2022 - Processo SEI: 6025.2022/0019531-1 - OC nº 801003801002022OC00132
Objeto: contratação de plataforma na modalidade SaaS para gerenciamento de processos de contratação 
artística e editais de Fomento e Formação.
Data/Horário sessão de abertura: 24 de Novembro de 2022, às 10:00h.
Pregão eletrônico Nº 069-SMC-G-2022 - Processo SEI: 6025.2022/0007638-0 - OC nº 801003801002022OC00097
Objeto: contratação de serviços especializados na área de Tecnologia da Informação - TI, para prestação de 
serviços de suporte aos usuários e às equipes de gestão de infraestrutura de Tecnologia da Informação da 
Secretaria Municipal de Cultura.
Data/Horário sessão de abertura: 28 de Novembro de 2022, às 10:00h.
Documentação/Retirada do Edital: site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br
Obs.: Menor Preço Total 12 (Doze) Meses.

CULTURA

AVISO DE LICITAÇÃO
Secretaria: Coordenadoria Regional de Saúde Leste
Pregão eletrônico Nº 48/2022 - CRS LESTE - Processo SEI: 6018.2022/0083416-2 - OC N°: 801075801002022OC00048 
- Coordenação: 2ª Comissão de Licitação - Objeto: Aquisição de Equipamento Médico-Hospitalar - Data/Horário 
sessão de abertura: 09h00 do dia 28/11/2022 - Documentação/Retirada do Edital: http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br e www.bec.sp.gov.br - Local: www.bec.sp.gov.br.

SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços Nº 010/SMSUB/COGEL/2022 - Processo SEI: Nº 6012.2020/0016968-5
Coordenação: Coordenadoria Geral das Licitações SMSUB/COGEL
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços para a execução, instalações, 
fornecimentos de materiais e mãos de obra, para implantações dos projetos de prevenção e combate a incêndio 
- PPCIs, conforme projetos técnicos aprovados pelo corpo de bombeiros e respectivas obtenções dos  
autos de vistorias do corpo de bombeiros - AVCBs. - SMSUB da Prefeitura Municipal de São Paulo. -  
Data/Horário entrega dos envelopes: 28/11/2022 - 10h00min até às 10h30min - Data/Horário sessão de abertura: 
28/11/2022 às 10h45 - Documentação/Retirada do Edital: http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br,  
bem como através do link: encurtador.com.br/qGTW8 - Local: Sala de reunião localizada no 23º andar,  
Edifício Martinelli, Rua Líbero Badaró, 504 - Centro - São Paulo/SP.
Obs.: tipo menor preço e critério de julgamento Menor Valor Global. Os pedidos de esclarecimentos e 
impugnações deverão ser formulados por escrito e encaminhados via e-mail: cogelsmsp@smsub.prefeitura.sp.gov.br.

SUBPREFEITURAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços nº 28/SEME/2022 - Processo SEI: 6019.2022/0001860-3.
Objeto: contratação de empresa especializada de engenharia para execução de muro de contenção em talude 
no mini BALNEÁRIO COMANDANTE GASTÃO MOUTINHO (CE MANDAQUI), RUA CEL. JOÃO DA SILVA FEIJÓ, 
80 - BAIRRO MANDAQUI - CEP 02422-200 - SÃO PAULO - S.P - Data/Horário entrega dos envelopes: até as 10:00h 
do dia 28/11/2022.
Data/Horário sessão de abertura: 10:30h do dia 28/11/2022 - Documentação/Retirada do Edital: 
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/ - Local: na sala da Assessoria de Planejamento Estratégico, 
situado na Alameda Iraé, 35 - Moema - Obs.: tomada de preços, do tipo menor preço global, empreitada  
por preço unitário.

ESPORTES E LAZER

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0131000-71.2010.8.26.0100/01 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Helmer Augusto Toqueton Amaral, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLAUDIA 
MANSUR CORREIA DE MELO, Brasileira, CPF 715.565.404-34e THIAGO JOSÉ DE SOUZA SANTOS, Brasileiro, CPF 067.444.344-62, que 
lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Vinigas Industria e Comercio de Componentes para Gás Ltda: 
Após a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, foi determinada a citação dos sócios, conforme r. 
decisão: “Fls. 253: Vistos. Diante da pretensão de desconsideração da personalidade jurídica, pernente a fase do processo, e aos 
fatos constatados, prossiga-se incluindo as pessoas indicadas no polo passivo da demanda. Diante do Comunicado CG nº 564/2016, 
o seguimento será nos autos principais, suspensos, até decisão. Anote-se. Cite-se”. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2022.   P-10e11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000560-46.2021.8.26.0338 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro 
de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Aoki de Andrade Maria Orlandi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à Sra. KYUNG HAE 
LEE CHANG, Brasileira, Divorciada, Comerciante, RG 5.971.623, CPF 23811617087, Nascido/Nascida 11/02/1958, que lhe foi proposta 
uma AÇÃO DE PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - Hipoteca por parte de PAULO JACOB ROSAN, objevando a baixa da hipoteca 
gravada no imóvel de matrícula nº 19.045, sendo este um terreno de formato irregular, formado por parte da Chácara 15 e pela 
Chácara 16 da QUADRA “C” do Parque Petrópolis Paulista, zona urbana deste distrito, município e comarca de Mairiporã, com área 
total de 1240,00m², cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº 04.35.03.15. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 18 de outubro de 2022. DANIELA AOKI DE ANDRADE MARIA ORLANDI Juíza Titular 
de Direito Assinatura Digital.      P-10e11/11

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE DOUGLAS FERREIRA BORTOLI, 
REQUERIDO POR VALDIR BORTOLI E OUTRO - PROCESSO Nº1001052-83.2022.8.26.0344. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara de Família e Sucessões, do Foro de Marília, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo de Freitas Brito, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento verem que, por sentença proferida em 23/05/2022 13:47:31, 
foi decretada a INTERDIÇÃO de DOUGLAS FERREIRA BORTOLI, CPF 42479656896, declarando-o(a) absolutamente incapaz de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, os Srs. Danilo Ferreira 
Bortoli e Valdir Bortoli. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Marilia, aos 30 de setembro de 2022.      P-10/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003245-76.2017.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara 
Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. Faz saber a CORREA & 
SOUSA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI– EPP, CNPJ nº 16.919.412/0001-60, que INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS LIANE 
LTDA. Ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 40.811,47 (Set/17), decorrente do inadimplemento das duplicatas 
mercan�s nº 395.021/1, 395.021/2 e 395.021/3. Estando o executado em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para 
que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias a fluir após o prazo do edital, acrescido dos honorários advoca�cios 
arbitrados em 10% conforme art.827 do CPC. Ao fluir após os 30 supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando 
adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 06 de outubro de 2022.   P-10e11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003551-10.2017.8.26.0152 O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do 
Foro de Co�a, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BASICOM 
ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA, CNPJ15.628.187/0001-40, por seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial por parte de Wady Net Comércio de Ferramentas Ltda., para recebimento de R$ 51.814,09 
(abril/2017), decorrente do inadimplemento da duplicata nº 27852-1, com vencimento em 14/01/2017. Estando a executada 
em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO. POR EDITAL, para que em 03 dias úteis, a fluir após os 20 dias supra, pague o 
débito atualizado, sob pena de penhora, acrescido dos honorários advoca�cios arbitrados em 10%conforme ar�go 827 do 
Código de Processo Civil. Em caso de pagamento dentro do tríduo, averba honorária será reduzida pela metade. No caso de 
não pagamento, passa-se a fluir, automa�camente, o prazo de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do exequente e depositando 30% do valor em 
execução incluindo custas e honorários advoca�cios, poderá a executada requerer o pagamento do restante em 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não apresentando embargos, a executada será considerada 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Co�a, aos 21 de outubro de 2022.   P-10e11/11

3ª Vara Cível3ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 
1004833-40.2021.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Olivier Haxkar Jean, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que 
GUTEMBERG ALESSANDRO CARVALHO ajuizou AÇÃO DE USUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do 
CPC, visando à declaração de domínio sob UM TERRENO denominado por PARTE do LOTE 13 (LADO DIREITO) da QUADRA 
20 do loteamento denominado: “Cidade Miguel Badra”, Gleba 1, com área total de 196,30 m², devidamente localizado neste 
Município e Comarca de Suzano-SP, cadastrado junto ao Município da Comarca de Suzano como contribuinte: 54.004.013-A. 
Alega-se a posse, pelo prazo legal autorizavo de prescrição posiva de Usucapião. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa que verem. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art.344 do 
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Suzano, aos 31 de outubro de 2022.     P-10e11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008716-09.2021.8.26.0084 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro 
Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel O valle da Silva Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS 
ALBERTO MILEGO 52369802839, T.S. MILEGO M.E., CNPJ nº27.043.411/0001-10, que lhe foi proposta Ação de Obrigação de 
Entregar Coisa por MÁSTERTENDAS COMÉRCIO DE TENDAS E COBERTURAS LTDA, objevando determinar a imediata restuição 
das tendas piramidais “01 TENDA PIRAMIDAL COM CALHA 6X12X4M, SENDO 02 MODULOS DE 6X6M ACOPLADAS COM CALHA 
EM AÇO, COM LATERAL EM DOIS LADOS DE 12X4M E UM LADO DE 6X4M” ou subsidiariamente a conversão em perdas e danos, 
no valor de R$ 20.800,00, e a declaração da rescisão contratual, em razão da inadimplência da segunda parcela da locação e não 
restuição do bem móvel, bem como, condenado no pagamento de R$ 17.914,84, referente aos alugueis vencidos de Julho a 
Novembro/2021. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis 
após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos 
narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adverdo de que no caso de revelia será nomeado curador 
especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SP, 24.10.2022.   P-10e11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1031257-15.2021.8.26.0576 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara 
Cível, do Foro de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). LINCOLN AUGUSTO CASCONI, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) CASSIO CLEITON CARDOSO, Brasileiro, Casado, EMPRESARIO COMERCIAL, RG 332456805-3, CPF 31116138875, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Wilson Velosa da Silva e outro, alegando em síntese: 
trata-se de ação de obrigação de fazer, obje�vando compelir o réu a efetuar a entrega do documento DUT do veículo Modelo 
320 I 3B11, Marca: BMW, combus�vel: Gasolina, cor: Branca, ano: 2013, placa: EET-2B12, chassi: WBA3B1105DF386233, 
renavam: 00531695620, devidamente assinado, bem como, ao pagamento de reparação pelos danos morais causados, cujo 
valor deverá ser arbitrado. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José 
do Rio Preto, aos 27 de outubro de 2022. Eu, Lara Coelho Sanches –escrevente, digitei. MARCOS ROGERIO PUZZI – 
Coordenador. LINCOLN AUGUSTO CASCONI – Juiz de Direito.    P-10e11/11

7ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1033496-
78.2021.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately 
Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que DOUGLAS DOS SANTOS GONÇALVES, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
propriedade e a regularização do domínio do lote urbano, LOTE 34, da QUADRA 44 do loteamento denominado jardim Fortaleza, 
localiza-se na Rua José Counho da Silva, nº 370 – casa 02, Jardim Fortaleza na Cidade de Guarulhos-SP, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, afluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de outubro de2022. Eu, Merli Cucato, Escrevente digitei, Eu Esdras Roberto Franquim, 
Coordenador, conferi e assino digitalmente.     P-10e11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1044688-47.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei, etc. À Dra. Beatriz de Souza 
Cabezas, MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro de Guarulhos, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber a 
ARTPRONTO MARCENARIA E PLANEJADOS LTDA. ME, CNPJ nº64.127.806/0001/28, que RAMUTH E RAMUTH LTDA. ajuizou 
Ação Monitória para recebimento de R$ 130.514,14 (set/22), ante a não compensação dos cheques dados como pagamento 
pelo réu. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, expede-se edital para que em15 dias decorrido o prazo do edital, 
pague o débito atualizado, acrescido dos honorários advoca�cios de 5% e com isenção das custas. A fluir após os 30 supra, 
poderá apresentar embargos ao mandado monitório em 15 dias nos termos do art. 701 do CPC. Ficando adver�do deque no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na formada lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de novembro de 2022.    P-10e11/11

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1047589-74.2014.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Carolina Pereira de Castro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Companhia do 
Metropolitano de São Paulo - Metrô, Associação Feminina Beneficiente e Instruva, Antonio Maida, Odete Teixeira Maida, Cyrineu do Amaral, Yolanda 
Marns do Amaral, Constanno Cuervo, Alberico de Sousa Sordeiro, pelo inv. Marcelino dos Anjos Cordeiro, Giovani Spoladore, Antonio Gomes Nogueira 
Cobra, Dinah Palmeira Teixeira Cobra, Vicente Gonzales, Salete de Fama Rodrigues, Therezinha do Prado Ribeiro, Salar Rodrigues Junior, Andressa de 
Andrade, Vanda Marilza Ribeiro Favaro, Vanderlei Aparecido Favaro, Karen Morelli Soriano, Daniella Morelli Soriano, Tancredo do Nascimento Mineiro e 
Maria de Lourdes Machado, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Anália Franco, 
Comércio e Desenvolvimento Imobiliário Ltda ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre o móvel situado na Avenida Monte magno, 
s/n, esquina com Engenheiro Cestari (lote 1, 2, parte do lote 3 e lote 15 todos do loteamento Jardim Anália Franco, e lotes 8, 9, 10, 11, 12 do loteamento 
Jardim Odete),46º Subdistrito - Vila Formosa, São Paulo - SP, CEP 03371-000, cadastro junto a PMSP sob contribuinte 053.653.0022-1, alegando posse mansa 
e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 04 de novembro de 2022. Eu, ___, 
Mara Lúcia Marns, Coordenador.         P-10e11/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1032436-12.2021.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da 5ª 
Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São 
Paulo, Dr. Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da Lei, 
etc. Faz Saber a Pizzaria Bandeiras Comércio de Alimentos 
Eireli CNPJ 34.707.157/0001-73, que Roldão Auto Serviço 
Comercio de Alimentos Ltda. ajuizou ação comum para 
cobrança de R$ 1.781,66 (agosto/2021), referente ao boleto 
de venda de produtos alimentícios, vencido em 10/03/2021, 
corrigido e acrescido das custas e despesas processuais, e 
honorários advocatícios. Estando a ré em lugar incerto, 
expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do 
prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos 
os fatos, nomeando-se curador especial em caso de 
revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma lei. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004682-80.2019.8.26.0271. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele 
Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDINEY SOUZA DAS NEVES, 
Brasileiro, Solteiro, Vigilante, RG 4513923377, CPF 343.783.398-70, com endereço à Rua das 
Cajamangas, 113, Chacara Vitapolis, CEP 06693-490, Itapevi - SP, que lhe foi proposta uma ação 
de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a quantia de R$ 
10.340,48(07/2019), referente ao Contrato de Empréstimo Pessoal nº 2545065, carteira 708, como 
seguro proteção financeira Bradesco Crédito Pessoal Apólice n º 900198. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 10 de setembro de 2022. 
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6ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Santo Amaro/SP. Edital para Conhecimento 
de Terceiros Interessados. Prazo: 30 dias. Processo Digital nº 1044461-68.2022.8.26.0002. O Dr. 
Rogerio Aguiar Munhoz Soares, Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber todos os quantos o presente edital virem, conhecimento 
tiverem e interessar possa, que JOÃO GUSTAVO HAENEL NETO (RG: 28.181.527-1 – CPF: 
287.397.148-70), e DANIELA CHACON NASCIMENTO NAVAS (RG: 27.053.191-9 – CPF: 
267.747.628-24), casados desde 26/09/2009, ambos residentes e domiciliados à Rua Deputado 
Laércio Corte, n. 1.250, apto. 151 B, Morumbi, São Paulo/SP, CEP 05706-290, por intermédio da 
presente, publicam a  intenção de alterar o Regime de Casamento da Comunhão Parcial de 
Bens para o da Separação Total de Bens. Para conhecimento de eventuais interessados na lide, 
foi determinada a expedição de edital com o prazo de 30 dias, a contar da publicação, Será o 
presente afixado e publicado na forma da lei. SP, 21/09/22. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 16ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA 
CAPITAL. Processo: nº 0125926-41.2007.8.26.0100. Executados: requerido(s) MARIA MANCINI, EUGENIO BENEDITO DE ALMEIDA, DENIZE DA
SILVA ALMEIDA. LOTE 001 - Apto 713 do tipo Triplex, na Rua Thomaz Carvalhal, 728, com 86,64m2.  Edifício Duplex Life - Rua Doutor Tomás 
Carvalhal 728, nº728, São Paulo/SP - Contribuinte nº 0360460221. Descrição completa na Matrícula nº 54.480 do 1ª CRI de São Paulo/SP. LOTE 002 - 
Uma Vaga indeterminada com uso de garagista na garagem do Edifício Duplex Life Paraiso, na rua Thomaz Carvalhal 728, no 9ª subdistrito - Vila 
Mariana.  Edifício Duplex Life - Rua Doutor Tomás Carvalhal, nº728, São Paulo/SP - Contribuinte nº 036.046.02238. Descrição completa na Matrícula nº 
54.481 do 1ª CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.037.004,44 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 622.226,66 (60% do valor de avaliação) 
(sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/01/2023 às 13h00min, e termina em 31/01/2023 às 13h00min; 2ª Praça 
começa em 31/01/2023 às 13h01min, e termina em 28/02/2023 às 13h00min. Ficam os requerido(s) MARIA MANCINI, EUGENIO BENEDITO DE 
ALMEIDA, DENIZE DA SILVA ALMEIDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como os credores PAULO SZYMONOWICZ e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 
10/11/2010, 10/08/2018 respectivamente. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 7ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. 
Processo: nº 1032597-02.2000.8.26.0100. Executados: requerido(s) ALCA ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA (INAPTA), JOSE CARLOS SARGI -
FALECIDO, FLAVIO AUGUSTO SARGI – FALECIDO. LOTE 001 - PARTE IDEAL (40%) - Parte ideal de  40% da Fazenda Monte Alegre com 176,25
alqueires, no Bairro do Itopava em Itararé. FAZENDA MONTE ALEGRE, ITARARÉ/SP - Descrição completa na Matrícula nº 6.789 do 1ª CRI de 
ITARARÉ/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 11.281.419,00 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 5.640.709,50 (40% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). LOTE 002 - PARTE IDEAL (40%) - Parte ideal de  40% da Fazenda São Pedro, com 121,15, bairro do Itopava  Itararé/SP. Fazenda São 
Pedro,  Itararé/SP -  Descrição completa na Matrícula nº 9.479 do 1ª CRI de ITARARÉ/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 8.084.405,00  - Lance mínimo 
na 2ª praça: R$ 4.042.202,50 (40%  do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 003 - PARTE IDEAL (40%) - Parte ideal de 40% da Fazenda 
Santa Rita  com 121,15 alqueires, no Bairro do Itopava em Itararé. Fazenda Rita, Itararé/SP - Descrição completa na Matrícula nº 9.478 do 1ª CRI de 
ITARARÉ/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 8.298.419,50 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 4.149.209,75 (40%  do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização).DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 30/01/2023 às 13h40min, e termina em 02/02/2023 às 13h40min; 2ª Praça começa em 
02/02/2023 às 13h41min, e termina em 23/02/2023 às 13h40min. Ficam os requerido(s) ALCA ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA (INAPTA), JOSE 
CARLOS SARGI - FALECIDO, FLAVIO AUGUSTO SARGI - FALECIDO, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), , coproprietário(a) SORAYA  
GARCIA OU SORAYA GARCIA SARGI, AGROPECUÁRIA SANTA RITA DE CASSIA LTDA, bem como os credores SPERRE TRADING LTDA AS, 
DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIO NÃO 
PADRONIZADOS PCG BRASIL MULTIVCARTEIRA (FUNDO S/A), EM SUBSTITUIÇÃO AO BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A, CASSIMIRO DIAS DA 
SILVA, credor(a) hipotecário DISTRIBUIDORA PITANGUEIRAS DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação

Processo 131/22

Pregão Eletrônico 85/22
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso da Se-
cretaria Municipal de Saúde. Considerando a regularidade do 
procedimento, hei por bem, com base na lei federal nº 10520, 
de 17 de julho de 2002, Homologar os itens do objeto licitado, 
às empresas: F. BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI (Item: 3); F.S. 
COMERCIO E SERVICOS EIRELI (Item: 5); GIGA DISTRIBUIDO-
RA EIRELLI (Item: 8); GO ATACADISTA LTDA (Item: 1); HEAL-
TH EQUIPAMENTOS LTDA (Item: 9); LONDRIHOSP IMPORTACAO 
E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 
(Item: 6); MR TECH INFORMATICA LTDA (Item: 2); WORKOUT 
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA (Item: 10); ZAFA-
LON SOLUÇÕES HOSPITALARES LTDA (Item: 4). Andradina, 09 
de novembro de 2022. 

Edgar Dourados Matos
Secretário Municipal de Administração, Modernização, 

Defesa Social e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Processo Licitatório 131/2022

Pregão Eletrônico 85/2022
Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para uso da 
Secretaria Municipal de Saúde. Decisão. Pelas razões fáticas e 
de direito discorridas, e por não vislumbrar fato superveniente 
que possa luzir no seu juízo, decido por bem acolher o recur-
so interposto pela licitante F.BORGES EQUIPAMENTOS EIRELI e 
quanto ao mérito, dar-lhe provimento; para, ao final, inabilitar a 
licitante MARCEL HUBNER BRANDAO ME, no Processo Licitatório 
131/2022, Pregão 85/2022, pelas amplas razões retro expendi-
das e declarar vencedora do lote 3 a licitante F.BORGES EQUIPA-
MENTOS EIRELI. Andradina – SP, 08 de novembro de 2022. 

Edgar Dourados Matos
Secretário Municipal de Administração, Modernização, 

Defesa Social e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ANDRADINA 

Extrato de Homologação

Processo Licitatório 129/22

Pregão 83/22
Objeto: Aquisição de notebooks e computadores para uso da Se-
cretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Polí-
ticas sobre Drogas. Considerando a regularidade do procedimen-
to, hei por bem, com base na lei federal nº 10520, de 17 de julho 
de 2002, Homologar os itens do objeto licitado, às empresas: 
CAROLINE DISQUE DA SILVA (Item: 1); WEB TECNOLOGIA LTDA 
(Item: 2). Andradina, 09 de novembro de 2022. 

Edgar Dourados Matos
Secretário Municipal de Administração,

Modernização, Defesa Social e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022 - PROC. 335/2022 – AVISO 
DE LICITAÇÃO Encontra-se disponível o Edital da TP n.º 008/2022, 
cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL PARA CONSTRUÇÃO DE PRAÇA QUA-
DRA E PARCÃO COM PLAYGROUND PET, CONFORME PRO-
JETOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DESCRITIVO, 
MEMORIAL DE QUANTIDADES, COMPOSIÇÕES, COTAÇÕES 
E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, ANEXOS AO EDITAL. 
Data para recebimento dos envelopes: até 28/11/2022; horário: 
09h00. Edital na íntegra: http://www.dracena.sp.gov.br. Dracena, 
09 de Novembro de 2.022. ADEMAR ALVES PEREIRA - SECRE-
TÁRIO DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁ-
RIOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2022 - PROC. 324/2022 – AVI-
SO DE LICITAÇÃO - EDITAL ALTERADO Encontra-se disponível 
o Edital alterado do Pregão Eletrônico n.º 028/2022, cujo objeto 
é: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS 
E FRACIONADAS DE POSTES ORNAMENTAIS E LUMINÁRIAS 
PÚBLICAS DE LED PARA UTILIZAÇÃO EM PRAÇAS PÚBLICAS, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRU-
TURA, HABITAÇÃO E ASSUNTOS VIÁRIOS. Data da sessão: 
25/11/2022, horário: 09h00. Local: http://portal.dracena.sp.gov.
br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: http://www.dracena.
sp.gov.br. Dracena, 09 de Novembro de 2.022. ADEMAR ALVES 
PEREIRA - SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO 
E ASSUNTOS VIÁRIOS.PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

Pregão Eletrônico nº 209/2022
Objeto: Aquisição de impressora etiquetadora térmica Data e hora 
limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 29/11/2022 às 
08h30 Data e hora limite para recebimento das propostas até: 
29/11/2022 às 09h Início da disputa da etapa de lances: 29/11/2022 
às 10h30 Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.pauli-
nia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. Paulínia, 09 
de novembro de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071514-58.2021.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WALKIRIA MALHEIROS DA 
CUNHA ASCHER, RG 2.551.926-8, CPF 055.918.738-63, que lhe foi proposta uma ação de 
cobrança, de Procedimento Comum Cível por parte de Carlos Scarpari Queiroz, objetivando a 
quantia de R$ 71.667,65 (12/2021), referente o valor em regresso, por conta da divida de IPTU dos 
anos 2014 a 2020 referente ao imóvel apartamento nº 52 - Rua Américo Alves Pereira Filho, 194, 
Real Parque, São Paulo/SP, objeto da matricula nº 102.545 - 15º CRI/SP, arrematado pelo autor 
nos autos da Cobrança de Condomínio, ajuizada por Condomínio Villa Piazziale e Roma em face 
da Ré, perante a 3ª VC/Santo Amaro/SP, processo nº 0061941-28.2012.8.26.0002. Encontrando se 
a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, 
caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 210/2022

Objeto: Aquisição de móveis para as bibliotecas Data e hora limite 
para credenciamento no sitio da Caixa até: 30/11/2022 às 08h30 
Data e hora limite para recebimento das propostas até: 30/11/2022 
às 09h Início da disputa da etapa de lances: 30/11/2022 às 10h30 
Obtenção do Edital: gratuito através do sítio www.paulinia.sp.gov.
br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. Paulínia, 09 de novem-
bro de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 211/2022

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTO-
LÓGICO Data e hora limite para credenciamento no sitio da Cai-
xa até: 30/11/2022 às 08h30 Data e hora limite para recebimento 
das propostas até: 30/11/2022 às 09h Início da disputa da etapa de 
lances: 30/11/2022 às 10h30 Obtenção do Edital: gratuito através 
do sítio www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.
gov.br. Paulínia, 09 de novembro de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
Pregão Eletrônico nº 208/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE 
EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE 02 (DOIS) GASÔMETROS
Data e hora limite para credenciamento no sitio da Caixa até: 
29/11/2022 às 08h30 Data e hora limite para recebimento das pro-
postas até: 29/11/2022 às 09h Início da disputa da etapa de lances: 
29/11/2022 às 10h30 Obtenção do Edital: gratuito através do sítio 
www.paulinia.sp.gov.br/editais ou www.licitacoes.caixa.gov.br. 
Paulínia, 09 de novembro de 2022.

Ednilson Cazellato
Prefeito Municipal

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4008425-34.2013.8.26.0602. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra Lopes Santana de Mello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) GIVALDO PEREIRA DE SOUSA, CPF 692.251.415-72, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Banco Bradesco Financiamentos S/A, alegando em síntese: Conforme Contrato de Financiamento sob o nº 4293857128,
celebrado entre as partes em 10/10/2011, a requerente abriu um crédito ao requerido no valor de R$ 28.200,00, para ser pago
em 60 (sessenta) prestações, vencendo-se a primeira em 10/11/2011 e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes, até final
liquidação, financiando a compra pelo requerido do bem: Um veículo de marca FORD, modelo ECOSPORT XLS 1.6, ano/modelo
05/06, cor PRETA, chassi 9BFZE12P968733656, Placa DRO-3173. Ocorre que o requerido deixou de cumprir o contrato, não
efetuando o pagamento das prestações vencidas a partir de 10/01/2012, acarretando o vencimento antecipado da dívida, e, até
a presente data não apresentou qualquer solução amigável. Dá-se a presente ação o valor de R$ 61.587,34. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
no prazo de 03 dias, pagarem a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito. Caso os executados efetuem o pagamento
no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil). No
prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido
de custas e de honorários de advogado, os executados poderão requerer autorização do Juízo para pagarem o restante do débito
em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% ao mês (art. 916 do
Código de Processo Civil). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa
de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art.
916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º,
do Código de Processo Civil). O prazo para embargos é de 15 dias a contar do prazo do presente edital, independente de estar
seguro o Juízo pela penhora ou arresto. Não havendo manifestação será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 20 de janeiro de 2022.

                BOM DIA SOROCABA
EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001912-02.2022.8.26.0048. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Defeito, nulidade ou anulação. Requerente: Md N Modas. Requerido: K20 Confecções e Acessórios Eireli.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001912-02.2022.8.26.0048. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Atibaia, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE AUGUSTO NARDY MARZAGAO, na forma da
Lei, etc. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1001912-02.2022.8.26.0048. O Dr. José Augusto Nardy
Marzagao, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, Faz Saber a K20 Confecções e Acessórios Eireli
(CNPJ. 30.770.968/0001-68), que Md N Modas lhe ajuizou ação de Inexigibilidade de Título c/c Tutela Antecipada
e Indenização Por Danos Morais, de Procedimento Comum, objetivando a concessão da Tutela Antecipada, para que
seja excluído o apontamento de restrição dos Títulos: A) 1º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Atibaia,
Protocolo 0027-21/05/2021-21, data de emissão 17/03/2021, número do título: 6940002, vencimento 08/05/2021,
valor R$ 4.780,50, custas e emolumentos R$ 412,53, com valor total de R$ 5.193,03; B) 2º Tabelião de Protesto de
Letras e Títulos de Atibaia, Protocolo 0032-16/06/2021-06, data de emissão 17/03/2021, número do título: 6940003,
vencimento 08/06/2021, valor R$ 4.780,50, custas e emolumentos R$ 412,53, com valor total de R$ 5.193,03; e C)
2º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de Atibaia, Protocolo 0006-15/07/2021-95, data de emissão 17/03/2021,
número do título: 6940004, data do protesto: 21/07/2021, valor R$ 4.780,50, julgando totalmente procedente a
ação, declarando a inexigibilidade dos valores cobrados nos Títulos indicados no valor total de R$ 14.341,50 e
indenização por danos morais no valor mínimo de R$ 10.000,00 pela inscrição indevida no Cartório de Protestos.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Atibaia, aos 07 de novembro de 2022.

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0008060-83.2022.8.26.0068. O Dr. Bruno Paes Straforini, Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP, Faz Saber a Bruna Alves da Silva (CPF. 423.173.578-69), que a
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada por Fundação Cásper Líbero, foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 55.457,30 (setembro de 2022). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias upra, efetue o pagamento, sob
pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. Barueri, 19/10/2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008434-57.2020.8.26.0099. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Seguro. Exequente: Sul América Companhia de Seguro Saúde. Executado: Nutrival Serviços de Buffet
Ltda - Me. Edital de Citação. Prazo 30 dias. Processo n° 1008434-57.2020.8.26.0099. O Dr. André Gonçalves Souza,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Bragança Paulista/SP, Faz Saber a Nutrival Serviços de Buffet Ltda
– ME (CNPJ. 06.977.012/0001-57), que Sul América Companhia de Seguro Saúde lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 9.730,85 (agosto de 2021), representada pelo contrato de seguro saúde, na modalidade
PME – Pequena e Média Empresa - apólice n° 19633. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Bragança Paulista, aos 08 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1006339-72.2017.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Despesas
Condominiais. Requerente: Condominio Residencial Vista Bella. Requerido: Allegria Incorporadora e Empreendimento Imobiliario
Spe Ltda., na pessoa do representante legal, André Luiz Ramos. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1006339-72.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).
Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALLEGRIA INCORPORADORA E EMPREENDIMENTO
IMOBILIARIO SPE LTDA., NA PESSOA DO REPRESENTANTE LEGAL, ANDRÉ LUIZ RAMOS, CNPJ 10.886.888/0001-65, com
endereço à Rua Otelo Augusto Ribeiro, 707, Vila Cruzeiro, CEP 08461-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Condominio Residencial Vista Bella, objetivando a quantia de R$ 58.662,56 (outubro de
2018), decorrente das despesas condominiais das seguintes unidades: unidade 34, localizada no 3ºandar do Bloco 01/Veneza,
Matrícula nº 138.570; unidade 113, localizada no 11º andar do Bloco 01/Veneza, Matrícula nº 138.617; unidade 34, localizada no
3ºandar do Bloco 02/Florenza, Matrícula nº 138.642; unidade 44, localizada no 4ºandar do Bloco 02/Florenza, Matrícula nº 138.648;
unidade 83, localizada no 8ºandar do Bloco 02/Florenza, Matrícula nº 138.671; unidade 93, localizada no 9ºandar do Bloco 02/
Florenza, Matrícula nº 138.677. Todas registradas junto ao 2º Cartório de Imóveis de Guarulhos/SP. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Guarulhos, aos 31 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008582-86.2017.8.26.0224. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S.A. Executado: Elizabeth Alves de Almeida e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008582-86.2017.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível,
do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Elizabeth Alves de Almeida (CPF.807.478.688-91), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução,objetivando
a quantia de R$ 206.148,72 (junho de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – Capital de Giro
nº  010.300.096.Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1023662-61.2015.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a).Beatriz de Souza Cabezas, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Deverson Clemente da Silva (CPF. 322.041.508-35), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou
ação de Busca e Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 21.342,33 (junho de
2018), representada pelo Contrato de Financiamento n° 00333954860000001140. Estando o executado em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 07 de novembro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0013956-66.2022.8.26.0405. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: FUNDAÇÃO GETÚLIO. VARGAS e outro.
Executado: Elza Maria Lima de Sousa. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013956-
66.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a).
MARIO SERGIO LEITE, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Elza Maria Lima de Souza (CPF. 079.171.348-22), que o
mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Alpha Strong Treinamento e Educação
Executiva Ltda e Fundação Getúlio Vargas, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo
judicial da quantia de R$ 59.646,04 (setembro de 2022). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a
intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de
multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 26 de outubro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0004412-59.2022.8.26.0565. Classe: Assunto: Cumprimento
de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA PADRE SABÓIA DE MEDEIROS.
Executado: Mariane Almendro Valerini. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004412-
59.2022.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
Dr(a). Ana Lucia Fusaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIANE ALMENDRO VALERINI, Brasileira, RG 43.303.490-
7, CPF 479.796.148-10, com endereço à Rua Henrique Dias, 53, Fundacao, CEP 09520-190, São Caetano do Sul - SP
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por FUNDAÇÃO EDUCACIONAL INACIANA
PADRE SABÓIA DE MEDEIROS. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,de que foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da
quantia de R$ 14.487,67 (setembro de 2022). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento
de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul,
aos 04 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1003835-69.2019.8.26.0565. Classe: Assunto: Monitória - Cheque.
Requerente: SÃO CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS. Requerido: Thais Brandini
de Alencar. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003835-69.2019.8.26.0565. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lucia Fusaro,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) THAIS BRANDINI DE ALENCAR, Brasileiro, CPF 336.949.718-23, com endereço
à Rua Pacoeira, 169, Casa 02, Jardim Planalto, CEP 03984-030, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de SÃO CAETANO DO SUL - UNIV. MUN. DE SÃO CAETANO DO SUL - USCS, alegando em síntese:
Que ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 4.298,25 (maio de 2019), decorrente dos Cheques
n°s 000014, 000015, 000016, 000017 e 000018, todos pertencentes à agência 1645, conta 01 07702 9, Banco
033, emitidos em 05 de agosto de 2018. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena
de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul,
aos 04 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1068357-89.2019.8.26.0053. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível -
Multas e demais Sanções. Requerente: Adilson Manoel Melendez. Requerido: Francisco Cordeiro Pereira e outros. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1068357-89.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara
de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSE EDUARDO CORDEI-
RO ROCHA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROCHEL COMERCIAL LTDA, CNPJ 03.685.347/0001-03, que lhe foi
proposta uma AÇÃO DE DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO E COBRANÇA E OBRIGAÇÃO DE
FAZER C.C. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, por parte de
ADILSON MANOEL MELENDEZ, movida também em face de FRANCISCO CORDEIRO PEREIRA e DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO (DETRAN – SP) e MUNICÍPIO DE SÃO PAULO e FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO, para
a obrigação de transferência de propriedade de veículo automotor, declaração de nulidade de multas e sanções adminis-
trativas e transferências de dívidas tributárias e administrativas acessórias ao veículo automotor em questão a partir da data
da entrega e venda do referido veículo, bem como danos morais no importe de R$10.000,00, custas processuais e
honorários de sucumbência, com número de processo 1068357-89.2019.8.26.0053. Ciente ainda de que foi concedida
a tutela de urgência nos autos “para determinar a sustação dos protestos especificado à fl.07, item 2, "a", bem como que
sejam suspensas todas as dívidas e cobranças referentes ao veículo (multas de trânsito, IPVA, taxas e seguro DPVAT), e
que o primeiro e segundo réus providenciem a imediata transferência do veículo, sob pena de pagamento de multa diária
no valor de R$ 500,00, observado o teto de R$ 50.000,00.”. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a ré será
considerada revel. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de julho de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001105-37.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio de Azevedo Borsanelli, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a Confecções Adjani Ltda (CNPJ.01.107.912/0001-20) e Confecções Nora Amy Ltda (CNPJ.
05.556.114/0001-36), que nos autos do Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica Inversa, extraído
da ação de Execução, ajuizada por Galeria Miller Empreendimentos Imobiliários Ltda, em face de Chung Ae Kim (CPF.
129.008.308-85), foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifestem-se sobre
o pedido de desconsideração da personalidade jurídica inversa de Chung Ae Kim (CPF. 129.008.308-85), requerendo
as provas cabíveis. Estando as requeridas em lugar ignorado, expede-se edital, o qual será afixado e publicado na
forma da lei. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31
de outubro de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0005918-98.2022.8.26.0006. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Fornecimento de Energia Elétrica. Exeqüente: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade
de São Paulo S.A. Executado: Posto de Serviço Luz Ltda. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0005918-98.2022.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luciana Mendes Simões Botelho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) POSTO DE SERVIÇO LUZ
LTDA, CNPJ 62.982.160/0001-30, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos
do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 125.386,20, devidamente atualizada, sob
pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código
de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima
indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2022.
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EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0010556-54.2011.8.26.0009. Classe: Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse
- Esbulho / Turbação / Ameaça. Requerente: Diálogo Engenharia e Construção Ltda. Requerido: Ivo Antônio Adorno. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010556-54.2011.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a IVO ANTÔNIO ADORNO,
RG 18.945.016-2, CPF 074.501.908-00, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de Posse por parte de
Diálogo Engenharia e Construção Ltda, objetivando a reintegração na posse com pedido liminar do imóvel sito à Rua João Rodrigues
Pires, n° 349, apto. 84 do bloco 2 (Edifício Ônix) com uma vaga de garagem coletiva, no Condomínio Residencial Aquarela.
Reintegrado a autora na posse do bem imóvel e estando o requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 24 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1013031-87.2016.8.26.0009. A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional de Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) WILSON AMARAL DE LUNA, CPF: 328.541.038-82 que lhe foi proposta uma
ação de Ressarcimento por Acidente de Transito por parte de Azul Companhia de Seguros Gerais, para cobrança
de R$ 8.337,46 (12/16) decorrente do acidente ocorrido em 17/10/2014, na Rua Ataulfo Alves Parque São Lucas,
onde o requerido conduzia um veículo, acabou por colidir na lateral do veículo segurado pela autora Estando o
requerido em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de outubro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027653-93.2019.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) Francisco de Assis Pereira Alves, Brasileiro, Solteiro, Comerciante, RG 12.390.346-4, CPF
320.271.419-87, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marcos Vinicius Nogueira,
objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente, com a resolução contratual pleiteada, resolvendo
o contrato de compra e venda, com a imediata restituição do valor pago pelo autor, no total de R$ 25.500,00,
devidamente atualizado e corrigido monetariamente, além da devolução dos valores gastos com o material para o
cercamento do terreno, no valor total de R$ 502, 63, e ainda a condenação em perdas e danos no importe de R$
9.980,00, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, ofereça resposta, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II
do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será nomeado curador especial
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1032544-54.2019.8.26.0100. Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Ordinária. Requerente: Igreja Batista da Graça. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da
Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1032544-54.2019.8.26.0100 ( U-422 ). A Dra. Renata Pinto Lima Zanetta, MM.
Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de Heitor Freire de Carvalho e ao de Espólio de Aurea Ribeiro
Freire de Carvalho, representados pelo inventariante: Victor Freire de Carvalho, David Weisz e Henni Weisz, réus
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Igreja Batista da Graça ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
do imóvel localizado na Avenida Boturussu, nº 1.410, Parque Boturussu, Ermelino Matarazzo, São Paulo-SP, com área
de 139,13 m², contribuinte nº 111.323.0038-9, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 24 de outubro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1096130-31.2020.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Locação
de Móvel. Exequente: Samantha Yamamoto Bailey. Executado: João Augusto Balthazar Viana da Silva Junior. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1096130-31.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Lourenço Morgado, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOÃO AUGUSTO BALTHAZAR
VIANA DA SILVA JUNIOR, RG 58579151, CPF 054.917.997-69, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Samantha Yamamoto Bailey, objetivando a quantia de R$ 39.266,98 (setembro de 2020), representada pelo contrato
de locação residencial, tendo por objeto o apartamento nº 611, do 06º andar, do Edifício Place Vendome – Residencial Flat Service,
situado à Avenida Moema, nº117, Moema, São Paulo/SP. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2022.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FRANCA/SP.
Processo: nº 1002685-25.2021.8.26.0196. Executados: INDÚSTRIA DE CALÇADOS MOREOVER LTDA., ROSANA HELENA
ROCIOLI MOREIRA, LUIZ HENRIQUE MOREIRA MATTOS. Terreno com a área de 187,50 m² e Benfeitorias (Casa Residencial
composta de 03 dormitórios, sala, copa, cozinha e garagem), a área construída de 63,90 m², no loteamento denominado Jardim
São Luiz, situado na Rua Guilherme Weth, nº 2.670, Franca/SP - Contribuinte nº 412030062000. Descrição completa na Matrícula
nº 23.674 do CRI de Franca/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 360.244,40 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 180.122,20 (50%
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/01/2023 às 11h50min, e termina
em 31/01/2023 às 11h50min; 2ª Praça começa em 31/01/2023 às 11h51min, e termina em 27/02/2023 às 11h50min. Ficam
os executados INDÚSTRIA DE CALÇADOS MOREOVER LTDA., na pessoa de seu representante legal; ROSANA HELENA
ROCIOLI MOREIRA, seu cônjuge e coexecutado LUIZ HENRIQUE MOREIRA MATTOS e demais interessados, INTIMADOS das
designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 17/03/2021.
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CLUBES DE SÃO PAULO

Em despedida de Gustavo Scarpa no Allianz Parque, Verdão volta a 
brilhar e, enfim, recebe troféu; Coelho segue vivo por Libertadores

Jogo da taça! Palmeiras 
vence América-MG e 
levanta troféu de campeão

Despedida com taça!
O último jogo do Palmeiras no Allianz 
Parque em 2022 já virou um clássico 
instantâneo. A noite desta quarta-feira, 
9 de novembro, marcou a vitória de 
virada por 2 a 1 sobre o América-MG, 
pela 37ª rodada do Campeonato Brasi-
leiro, a consagração do hendecacam-
peão com a tão esperada taça e a emo-
cionante despedida de Gustavo Scarpa 
da torcida que o acolheu nos últimos 
cinco anos, desde sua chegada em 2018. 
Em campo, os campeões corresponde-
ram à expectativa: o Coelho até saiu na 
frente, num golaço de falta de Benítez, 
mas Scarpa, o craque da noite, e Murilo 
definiram a vitória palmeirense, mais 
uma entre as 23 que o Verdão tem em 
sua coleção na campanha irretocável. 
Noite de taça, festa e despedida. Ao 
América, ainda resta a esperança de 
uma vaga na Libertadores.
Como fica?
Campeão absoluto, o Palmeiras chega 

O Santos chegou ao Rio de Janeiro nesta 
quarta-feira à noite para o jogo contra 
o Botafogo. O lateral-direito Madson 
não viajou com a delegação por opção 
do técnico Orlando Ribeiro, que já tem 
outros desfalques. Enquanto isso, o ata-
cante Ângelo apareceu com um novo 
penteado, parecido com o de Nathan, 
que será titular na lateral direita.

Madson, que não deve ficar no Santos 
em 2023, já que só tem contrato até o 
fim de 2022, se juntou a Soteldo, Alex, 
Lucas Braga, Felipe Jonatan, Luiz Feli-
pe, Vinicius Zanocelo, Ed Carlos e John 
na lista de jogadores que não enfrentam 
o Botafogo nesta quinta-feira, às 20h 
(de Brasília), no Estádio Nilton Santos.

Em compensação, o zagueiro Maicon, 
que vinha sendo reserva, será titular 
novamente ao lado de Eduardo Bauer-
mann – essa é a dupla de zaga que mais 
atuou pelo Santos em 2023. Um dos lí-
deres do elenco, o experiente defensor 
perdeu espaço depois de se lesionar.

Com diversos desfalques, o técnico 
Orlando Ribeiro fará mudanças no time 
titular. O Peixe deve enfrentar o Bota-
fogo nesta quinta-feira com: João Paulo, 
Nathan, Maicon, Eduardo Bauermann e 
Lucas Pires; Rodrigo Fernández, Cama-
cho e Carabajal; Ângelo, Lucas Barbosa 
(Luan) e Marcos Leonardo.

A diretoria do São Paulo se reuniu na tarde 
desta quarta-feira para debater o perfil de 
elenco que pretende ter para o ano que vem. 
Lista de dispensas e de prováveis contrata-
ções já começaram a ser discutidos.

O meia-atacante Patrick está incluído no 
planejamento. Mesmo depois do atrito 
com o técnico Rogério Ceni após ser subs-
tituído no intervalo do jogo contra o Flu-
minense, no último sábado, no Maracanã, 
o clube conta com o jogador e não cogita 
rescindir o contrato ou empréstimo.

Na lista de dispensa, os principais nomes 
são os em fim de contrato neste ano: Eder, 
Andres Colorado, André Anderson, Reinal-
do e Miranda. Eles devem deixar o clube.

Alguns atletas podem ser negociados, 
como é o caso do zagueiro Léo. Segundo 
PVC, Igor Gomes tem uma sondagem do 
Porto, de Portugal, e também pode sair. 
Ele possui vínculo só até março de 2023 e 
já pode assinar um pré-contrato.

O perfil das contratações que ainda é uma 
incógnita. Com dificuldades financeiras, o 
São Paulo não pretende gastar muito em 
nomes badalados, embora seja um desejo 
de Rogério Ceni.

Infoesporte

Infoesporte

Infoesporte

Jogo quente!
Coritiba e Corinthians empataram 
por 2 a 2 na noite desta quarta-feira, 
no Couto Pereira, em jogo repleto de 
acontecimentos: teve golaço, po-
lêmica, expulsões. Mas o resultado 
atrapalhou a busca dos dois clubes 
por seus objetivos finais no Campeo-
nato Brasileiro. O Timão não tem mais 
como alcançar o Inter na vice-lide-
rança, e o Coxa se complicou na busca 
por vaga na Sul-Americana – pode 
ficar sem chances ainda nesta rodada. 
Alef Manga fez os dois gols do Coritiba 
– um deles um golaço. Du Queiroz e 
Yuri Alberto marcaram para o Corin-
thians.

Na tabela
Com o empate, o Corinthians foi para 
65 pontos, ainda na quarta colocação, 
e agora sem chances de alcançar o 
Inter, segundo colocado, com 70. O 
Coritiba é o 15°, com 42, e torce contra 
o Bragantino para ir à última rodada 
ainda com chances de buscar vaga na 
Sul-Americana.

Próximos jogos

Infoesporte

Timão fica sem chances de terminar Brasileirão em segundo

Corinthians empata com o Coritiba 
em jogo de polêmica e expulsões

Com Ângelo de penteado 
novo e sem Madson, 
Santos chega ao Rio

São Paulo decide não abrir mão 
de Patrick e inicia discussão 
sobre elenco para 2023

As duas equipes se despedem do 
Brasileirão no próximo domingo. O 
Corinthians recebe o Atlético-MG 
na Neo Química Arena, e o Coritiba 
visita o Cuiabá na Arena Pantanal. 
Os dois jogos são às 16h.

Pênalti?
O lance mais polêmico da parti-
da foi o pênalti marcado a favor 
do Coritiba no primeiro tempo. O 
árbitro Marcelo de Lima Henrique 
não apontou irregularidade no 

toque por trás de Fausto Vera em 
Régis, mas depois reviu o lance no 
monitor do VAR e marcou pênalti. 
Na opinião de Salvio Spinola, da 
Central do Apito, houve falta no 
lance. Os jogadores do Corinthians 
ainda reclamaram de uma possível 
falta sobre Yuri Alberto na origem 
da jogada, mas, na visão de Salvio, o 
desarme foi na bola – e mesmo que 
tivesse ocorrido a falta, a jogada se 
desenrolou por bastante tempo até 
o gol e não deveria ser anulada.

aos 81 pontos e tem 11 de vantagem 
sobre o Inter. Já o América perma-
nece com 52 pontos, em oitavo lugar, 
mas pode perder a vaga no G-8 se 
Botafogo e Atlético-MG vencerem 
seus jogos nesta quinta-feira, contra 
Santos e Cuiabá – sétimo e oitavo 
colocados vão para a fase prévia da 
Libertadores.

Craque do Jogo!
O melhor jogador em campo não 

poderia ter sido outro: na noite de 
despedida do Allianz Parque e prestes 
a se transferir para o Nottingham 
Forest, da Inglaterra, o meia Gustavo 
Scarpa fez de tudo para deixar seu gol 
e conseguiu, em cobrança de pênalti. 
Também exigiu defesas de Matheus 
Cavichioli, acertou uma cobrança de 
falta na trave e se emocionou ao ser 
substituído por Atuesta. O craque 
do jogo (e do Brasileirão) vai deixar 
saudades!
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Cantora morreu aos 77 anos e recebeu homenagens de 
cantores, responsáveis por música ‘Meu Nome é Gal’

Cantora morreu nesta quarta-feira (9) aos 77 
anos de idade em São Paulo
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Roberto e Erasmo Carlos falam 
sobre parceria com Gal Costa: 
“Musa de qualquer estação”

Sophie Charlotte, que viveu Gal 
Costa em filme, homenageia cantora: 
“Me deu a honra maior como artista”

Morre Gal Gosta, 

estrela 
da música brasileira, aos 
77 anos em São Paulo

Morreu, nesta quarta-feira 
(9), Gal Gosta, aos 77 anos de 
idade, em São Paulo. A infor-
mação foi confirmada pela 
assessoria de imprensa da 
cantora, considerada uma das 
mais importantes da música 
brasileira. A causa da morte 
ainda é desconhecida.

A artista era uma das atrações 
do Primavera Sound, festival 
que aconteceu em São Paulo, 
mas cancelou sua participa-
ção. Segundo um comunica-
do, ela estava em recuperação 
após passar por um “procedi-
mento de retirada de nódulo 
na fossa nasal direita, reali-
zado há três semanas”. Seus 
shows estavam suspensos até 
o final de novembro. Gal Cos-
ta deixa o filho Gabriel Costa 
Penna Burgos, de 17 anos.

TRAJETÓRIA
Maria da Graça Costa Pen-
na Burgos nasceu em 1945 
em Salvador, na Bahia, filha 
de Arnaldo Burgos e Mariah 
Costa Penna. Sua estreia foi 
na década de 1960, ao lado de 
Caetano Veloso, Maria Bethâ-
nia, Tom Zé, Gilberto Gil, no 
espetáculo Nós, Por Exemplo, 
em 1964.

Seu primeiro álbum de estú-
dio foi lançado em 1967, Do-
mingo, com Caetano, incluin-
do o hit Coração Vagabundo. 
No ano seguinte, em 1968, Gal 
participou do disco Tropicália 
ou Panis et Circencis (1968), 
um dos mais importantes da 

história da música do Brasil. 
Seu primeiro trabalho solo foi 
em 1969, homônimo, com su-
cessos como Não Identificado 
e Que Pena.

No mesmo ano gravou, ela 
gravou o segundo disco solo, 
Gal, com hits como Meu nome 
é Gal e Cinema Olympia. Sua 
discografia ainda tem outros 
destaques como Cantar (1974), 
Água Viva (1978), Fantasia 
(1981), Baby Gal (1983), Gal 
(1992), Recanto (2011), entre 
dezenas de outros.

Um dos marcos de sua car-
reira, que influencia a música 
brasileira até hoje, foi Fa-Tal, 
álbum ao vivo lançado em 
1971. O show foi filmado, mas 
nunca divulgado na íntegra. 
Em 2017, no documentário O 
Nome Dela É Gal, trechos da 
apresentação foram exibidos.

Discreta com a vida pessoal, 
ela teve um relacionamento 
com o empresário Marco Pe-
reira, de 1991 a 1992. A cantora 
adotou Gabriel em 2017, sozi-
nha, após conhecê-lo em um 
abrigo no Rio. O menino tinha 
2 anos na época.

Em sua última entrevista para 
a Quem, em novembro de 
2017, Gal fez uma reflexão 
sobre a vitalidade. “Gosto 
de viver, de trabalhar, tenho 
pique. É meu jeito. Não acho 
que eu tenha a idade que eu 
tenho. A minha idade espiri-
tual é outra.”

Assessoria de imprensa 
confirmou morte da artista; 
causa ainda é desconhecida

Sophie Charlotte, que 
viveu Gal Costa em Meu 
Nome é Gal, com estreia 
prevista para 2023, usou 
o Instagram para home-
nagear a artista. A canto-
ra morreu nesta quarta-
-feira (9) aos 77 anos de 
idade em São Paulo.

“Maria da Graça. Gra-
cinha. Gaúcha. Gal! Gal 
Costa! Você é a estrela 
maior, primeira, minha 
sorte, barato total. Divina 
maravilhosa! Genero-
sa, carinhosa, sedutora! 
Olhos de mistério ab-
soluto (castanhos com 
rasgos azuis, vai enten-
der!). Agradeço tudo”, 
começou Sophie.

“Você permitiu e me 
deu a honra maior como 
artista. Aprender conti-
go, e como você, a viver, 

a cantar , a ser mais! Mais 
mulher, mais legal, mais 
mistério, mais astral! E 
me trouxe novos ami-
gos, carnaval, uma outra 
juventude, praias e a 
Bahia!”, finalizou.

O filme Meu Nome é Gal 
não será uma cinebiogra-
fia, e tem estreia prevista 

para 2023. O elenco da 
produção brasileira conta 
com grandes nomes 
como Rodrigo Lelis (Cae-
tano Veloso), Dan Ferrei-
ra (Gilberto Gil), Camila 
Márdila (Dedé Gadelha), 
George Sauma (Waly 
Salomão), Luis Lobianco 
(o empresário Guilherme 
Araújo), entre outros.

ele e sua mulher, Fernanda 
Passos, tiraram recentemente 
com Gal.

O astro da Jovem Guarda 
ainda relembrou a emoção de 
cantar Detalhes com Gal em 
1980. “Sempre fiquei muito 
orgulhoso pelo prestígio que 
ela sempre me deu e cantar ao 
lado dela me fez muito mais 
realizado. Jamais esquecerei 
de como foi cantar Detalhes 

com ela em 1980 no antológico 
Erasmo Convida. Inesquecí-
vel também sua interpretação 
para Sua Estupidez… Simples-
mente Gal!”, disse.

Roberto Carlos também pres-
tou uma homenagem à can-
tora: “Sinto demais pela Gal. 
Uma tristeza muito grande. Gal 
maravilhosa sempre! Nosso 
Deus de bondade a proteja e a 
abençoe. Amém”.

Erasmo Carlos falou da impor-
tância que Gal Costa, morta 
nesta quarta-feira (9), tem 
em sua vida e de como ele 
também foi essencial para a 
mudança da Bossa Nova para 
Tropicália. O cantor falou 
sobre a história da canção Meu 
nome é Gal, composta por ele e 
Roberto Carlos.

“Gal é super importante para 
mim. Ela sempre me prestigiou 
muito e eu fui importante na 
vida dela por ter tatuado nela a 
nova fase, de cantora de Bossa 
Nova para Tropicália”, come-
çou ele.
“O nome que eu dei para a 
música que eu fiz em parceria 
com Roberto para ela é muito 
forte. Meu Nome é Gal acabou 
virando nome de música, de 
filme... Ainda dei uma outra 
marca, Musa de Qualquer 
Estação, enaltecendo que Gal 
é uma obra de arte”, contou, 
compartilhando uma foto que 
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ARIES - 21/03 a 20/04
Se depender da Lua, a conversa traz excelentes resultados -- trocar ideias pode abrir 
novas portas e trazer oportunidades únicas. Mas nem tudo é perfeito e podem surgir pro-
blemas logo cedo, e, por isso, controle seu gênio esquentadinho. Você pode trocar os pés 
pelas mãos e acabar comprando briga com um amigo ou transformando uma discussão 
boba em algo mais sério, Áries! Ainda bem que sua intuição estará tinindo e pode dar uma 
força para fugir das roubadas, bebê. Mantenha o astral leve se quiser se dar bem na con-
quista e mostre toda a sua seducência. Você e o seu amor podem se entender, ainda mais 
se deixar a paixão dar as cartas.

TOURO - 21/04 a 20/05
Os relacionamentos ganham destaque pela manhã, mas talvez fique complicado manter 
a paz no ambiente de trabalho. Faça um esforço para interagir melhor com colegas e com 
a chefia, por mais que esteja irritado, Touro! E a boa notícia é que há chance real oficial de 
encher o bolso, por isso, pode ser interessante se concentrar no serviço. À noite, aproveite 
as good vibes pra fazer algumas compras, ir no salão dar aquele up no visual e até traçar 
novas estratégias para a carreira. A paquera não promete grandes novidades, mas sempre 
há uma chance de você se surpreender. O romance conta com ótimas energias, desde que 
pegue mais leve com o ciúmes e as críticas.

GÊMEOS - 21/05 a 20/06
Logo cedo, você vai encarar o serviço com mais disciplina. O conselho é buscar apoio de 
pessoas mais velhas ou em posição de destaque que possam ajudar a bancar suas ideias. 
Sair da rotina, tentar algo diferente ou colocar em prática o que aprendeu em um curso, por 
exemplo, pode turbinar o serviço e ainda render elogios. Como nem tudo é perfeito, saiba 
que agir por impulso nem sempre é uma boa ideia -- também vale ficar longe de exageros. À 
noite, o astral melhora bastante e você tem tudo para sair na frente na conquista! Confie no 
seu taco e não fique enrolando pra chegar junto no crush. A dois, sair da rotina é a chave pra 
seduzir e encantar o mozão.

CÂNCER - 21/06 a 21/07
O dia começa com alguns desafios bem cedinho e há risco de bater boca com quem ama 
logo cedo. Tá amarrado! No trabalho, você pode aproveitar para ficar no seu canto e cuidar 
de tarefas que não exigem a interação com outras pessoas. Mas o clima vai melhorando ao 
longo da manhã e dá tempo de fazer as pazes com alguém, caso não tenha controlado seu 
temperamento. Sua intuição segue em alta e pode descobrir um segredo à noite. Tá na pis-
ta? Seu jeito misterioso e sedutor pode te ajudar a se dar bem na conquista, mas capriche 
também no seu charme. Tem compromisso? Nesse caso, uma dose extra de sensualidade 
ajuda a animar as coisas. Mostre seu lado romântico.

LEÃO - 22/07 a 22/08
A família ganha destaque nesta quarta e pode contar com uma ajuda do pessoal se estiver 
precisando, seja em casa ou no trabalho. Mas deixe as diferenças de lado e foque só nas 
partes boas desses relacionamentos, ok? Mudança de casa conta com vibes maravigolds 
hoje! À noite, as redes sociais podem ter papel importante pra trocar uma ideia com os 
amigos, dar risada, matar a saudade... Alguém muito próximo e querido pode oferecer 
conselhos importantes, além de desempenhar o papel da voz da razão. Melhor pegar leve 
com o ciúmes logo cedo, tá? Depois, o romance vai ser só love! O astral é mais favorável na 
paquera se anda de olho em um ex.

VIRGEM - 23/08 a 22/09
Você começa o dia mais comunicativo, Virgem, e assuntos profissionais podem ser resol-
vidos rapidinho. Concentre-se nos relacionamentos com colegas ou clientes, troque ideias 
e aposte no diálogo para superar um imprevisto. Aliás, escolha as palavras com cuidado 
porque pode pintar torta de climão no serviço logo cedo, tá? À noite, o foco pode se voltar 
para a saúde -- pequenos ajustes, e um pouco mais de exercícios físicos, podem fazer 
uma grande diferença no visual. Além de render elogios, novos hábitos podem te ajudar 
a conhecer gente interessante e até animar a paquera. Você e o mozão tem tudo para se 
entenderem às mil maravilhas!

LIBRA - 23/09 a 22/10
As finanças concentram a maior parte da sua atenção pela manhã e o jeito é investir no 
trio foco, fé e café antes de fechar um acordo ou investir seu rico dinheirinho, tá? Mas as 
estrelas mandam um aviso: nada de curtir a vida adoidado e sair comprando tudo o que 
vê pela frente. Embora o astral seja mais sério durante o dia, o clima melhora à noite e você 
tem tudo para se divertir e espantar a mesmice! Ótimo momento para planejar uma viagem 
de lazer, mesmo que seja mais para o final do ano. Tá na pista? Então prepare seu coração 
porque um romance à distância pode ser tudo o que você estava sonhando. Descontração 
e alto-astral marcam os momentos com o mozão!

ESCORPIÃO - 23/10 a 21/11
Logo cedo, pode pintar torta de climão em casa se você não mostrar mais jogo de cintura. 
Reserve um tempinho para refletir sobre algumas coisa e encerrar um ciclo que já não tem 
mais espaço em sua vida atualmente. É hora de se desapegar, inclusive de pessoas ou 
objetos que não acrescentam mais nada. Confie em seus instintos e não tenha medo de 
se arriscar em algumas decisões: a sorte estará ao seu lado, especialmente pela manhã! 
Astral favorável para quem pensa em fazer mudanças em casa, ou mesmo iniciar uma 
reforma. O desejo pega fogo e o mozão vai ter que rebolar pra acompanhar seu pique na 
cama! A atração física será sua arma secreta na conquista.

SAGITÁRIO - 22/11 a 21/12
O dia começa meio tenso e você precisa ter cautela com o que diz -- e pra quem diz -- as 
suas ideias e opiniões. Confie em sua intuição e vai ver que tudo se resolve aos poucos, 
sem tanto drama. A noite promete diversão, altas conversas e até passeios de última hora. 
Os relacionamentos seguem em alta também no trabalho, mas é na vida pessoal que você 
tem muito o que comemorar, bebê! Um crush pode se aproximar e o lance tem boas chan-
ces de evoluir pra algo mais estável. Um papo interessante pode virar a porta de entrada 
para algo mais que nem estava em seus planos. Com o mozão, há sinal de diversão e troca 
de carinhos. Aproveite para esclarecer assuntos delicados.

CAPRICÓRNIO - 22/12 a 20/01
Hoje, o trabalho pode ocupar a maior parte da sua atenção e talvez seja preciso um esforço 
extra pra deixar tudo em dia, Caprica. A boa notícia é que o serviço tem tudo para render e, 
de quebra, trazer uma grana a mais. Mas as finanças também pedem cautela pela manhã, 
por isso, não abra a carteira pra qualquer um que pedir um empréstimo. Concentre-se no 
que precisa fazer para não ter problemas nem deixar uma boa oportunidade passar batido. 
Os amigos podem ter papel importante na conquista, seja apresentando alguém ou dando 
conselhos. Se tem compromisso, a rotina pode incomodar um pouco, mas nada que não 
consiga dar um jeito.

AQUÁRIO - 21/01 a 19/02
As estrelas vão enviar ótimas vibes pra vida profissional e o dia começa com a corda toda, 
meu bem! Mantenha o foco no trabalho, resolva suas tarefas rapidinho e aposte na criati-
vidade para se dar bem. Só baixe um pouco as expectativas logo cedo e tenha maturidade 
para lidar com as críticas se quiser melhorar a sua imagem com os outros. Esbanjando 
carisma à noite, você vai envolver, convencer e se dar bem com todo mundo. Aproveite 
pra entrar em contato com amigos ou colegas que não vê todo dia e matar a saudade. Seu 
charme segue a mil por hora e vai ser fácil se destacar na conquista! Declaração de amor e 
altas doses de fofura animam o romance.

PEIXES - 20/02 a 20/03
Seu lado aventureiro pode surpreender pela manhã, mas evite agir por impulso e avalie as 
coisas usando seu bom-senso. Uma viagem talvez precise de ajustes. É um bom momento 
para investir na educação e pesquisar um curso que pode turbinar seu currículo. À noite, 
seu lado caseiro se destaca e vai se sentir melhor se tirar um tempo pra relaxar, curtir o seu 
canto e matar a saudade dos familiares, inclusive de parentes que não consegue ver no dia 
a dia. Sua casa vai parecer um porto seguro agora. A paquera fica mais animada ao longo do 
dia e nem a distância deve atrapalhar uma conquista. Programinha caseiro com quem ama 
pode ser a melhor pedida.
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